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Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2010
INOVACAO RECURSAL. NAO CONHECIMENTO.

Matéria nao impugnada expressamente na primeira instancia
administrativa configura inovacdo recursal, vedada pelo artigo 17 do
Decreto n? 70.235, de 1972. O conhecimento de alegacdo inédita em sede
recursal viola o principio da devolutibilidade e suprime o primeiro grau de
jurisdicdo administrativa.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2010

ARBITRAMENTO DO LUCRO. REGIME DE TRIBUTAGAO. LUCRO REAL.
AUSENCIA DE OPCAO VALIDA PELO LUCRO PRESUMIDO.
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A opcdo pelo lucro presumido perfectibiliza-se mediante o pagamento da
primeira ou uUnica quota do imposto devido correspondente ao primeiro
periodo de apuracdo do ano-calendario, nos termos do artigo 516, §42 do
RIR/99, mas a entrega de DIPJ manifestando a opg¢do e de DCTF
informando débitos calculados pelo lucro presumido também pode
caracterizar exercicio valido da opc¢do. No caso, porém, ausente
apresentacdo de DIPJ e canceladas as DCTF que informavam os débitos,
ndo foi exercida validamente a opcgdo, e a pessoa juridica permaneceu
submetida ao regime do lucro real.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. NAO APRESENTACAO DE LIVROS E
DOCUMENTOS OBRIGATORIOS. LEGALIDADE.

A pessoa juridica obrigada a tributacdo pelo lucro real que, sucessivamente
intimada, deixa de apresentar a autoridade tributaria os livros e
documentos da escrituracdao comercial e fiscal sujeita-se ao arbitramento
do lucro, conforme artigo 530, inciso Ill, do RIR/99. A alegacdo de
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				 ARBITRAMENTO DO LUCRO. NÃO APRESENTAÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. LEGALIDADE.
				 A pessoa jurídica obrigada à tributação pelo lucro real que, sucessivamente intimada, deixa de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal sujeita-se ao arbitramento do lucro, conforme artigo 530, inciso III, do RIR/99. A alegação de impossibilidade de manutenção da escrituração por ausência de documentação constitui confissão de irregularidade que justifica o arbitramento.
				 ARBITRAMENTO DO LUCRO. CONHECIMENTO DA RECEITA BRUTA. INAPLICABILIDADE DO LUCRO PRESUMIDO.
				 O conhecimento parcial da receita bruta através de informações de fontes pagadoras não autoriza a aplicação do regime do lucro presumido quando não exercida validamente a opção por esse regime. A ausência de escrituração contábil regular e de documentação comprobatória impede a correta verificação da base de cálculo tributária, justificando o arbitramento do lucro.
				 MULTA DE OFÍCIO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. DCTF RETIFICADORA. CANCELAMENTO.
				 A apresentação de DCTF retificadora cancela integralmente os efeitos jurídicos da declaração original, inclusive quanto à confissão de dívida. Apenas a última declaração apresentada produz efeitos. A invocação de declarações canceladas pelo próprio contribuinte não afasta a aplicação da multa de ofício.
				 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
				 Sobre os débitos tributários exigíveis perante a Fazenda Nacional incidem juros de mora calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia, SELIC, por expressa previsão legal. Súmula CARF nº 4.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer parcialmente do recurso, excluindo a “preliminar de cerceamento do direito defesa” e, no mérito, negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusões os Conselheiros Edeli Pereira Bessa e Fernando Brasil de Oliveira Pinto. Designada para redigir os fundamentos do voto vencedor a Conselheira Edeli Pereira Bessa.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jandir Jose Dalle Lucca – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa – Redatora designada
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Brasil de Oliveira Pinto – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis Henrique Marotti Toselli, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).
	
	 
		 1.Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do acórdão de fls. 275/285 que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação de fls. 190/209, rejeitando a preliminar de nulidade, indeferindo o pedido de diligência e, no mérito, mantendo, na íntegra, os lançamentos do IRPJ e da CSLL, efetuados com a multa de ofício, no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e acrescidos dos juros de mora.
		 2.Para melhor compreensão sobre a matéria versada nos autos e por bem descrever os fatos, consulte-se o Relatório da r. decisão recorrida:
		 Trata o presente processo de Autos de Infração relativos ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, no valor de R$606.778,82 (seiscentos e seis mil, setecentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, no valor de R$223.953,06 (duzentos e vinte e três mil, novecentos e cinquenta e três reais e seis centavos, acrescidos da multa de ofício, no percentual de 75% (setenta e cinco por cento) e dos juros de mora.
		 Consta da descrição dos fatos e enquadramento legal do Auto de Infração relativo ao IRPJ (fl. 02) que, intimado a apresentar os livros e documentos da sua escrituração, conforme Termo de Início de Fiscalização e de Intimação, anexos, o sujeito passivo deixou de apresentá-los. O enquadramento legal do arbitramento está capitulado no art. 530, inciso III, do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/1999.
		 Declara a autoridade fiscal que em todos os períodos de apuração serviram de base para o arbitramento do lucro as receitas de prestação de serviços em geral, conforme descrito no Termo de Verificação Fiscal, com enquadramento legal no art. 532 do RIR/1999.
		 Particularmente em relação aos períodos de apuração correspondentes aos 2º, 3º e 4º trimestres, descreve o autuante que foram ainda adicionados à base tributável, rendimentos de ganhos líquidos de aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável, nos valores ali relacionados. No enquadramento legal foram capitulados o art. 3º da Lei nº 9.249 de 1995 e o art. 536 do RIR/1999.
		 No Termo de Verificação Fiscalização foi relatado que:
		 – foi dada ciência à contribuinte do Termo de Início de Fiscalização em 21/02/2013;
		 – no período objeto da fiscalização, ano-calendário de 2010, o sujeito passivo tinha por objeto, o reproduzido a seguir, conforme Contrato Social:
		 /
		 – a partir dos livros e documentos disponibilizados e informações constantes dos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, foram identificadas irregularidades fiscais, a seguir relatadas;
		 – a Fiscalização constatou a omissão quanto à entrega da DIPJ referente ao ano-calendário 2010, a ausência de pagamentos, parcelamentos ou declarações de débitos relativos ao IRPJ do ano-calendário de 2010 e, portanto, ficou caracterizada a ausência de opção do sujeito passivo pela tributação com base no Lucro Presumido, sujeitando-se, assim, à regra geral de apuração do IRPJ, com base no Lucro real Trimestral;
		 – por meio do Termo de Início de Fiscalização o sujeito passivo foi intimado a providenciar a transmissão da DIPJ do ano-calendário de 2010, com apuração de base tributável pelo Lucro Real, mas até o encerramento do procedimento fiscal não havia apresentado o recibo de entrega e cópia da declaração transmitida que lhe fora requisitado.
		 – uma vez obrigado à apuração do lucro real, em cumprimento à obrigatoriedade estabelecida na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil – IN/RFB nº 787, de 19 de novembro de 2007, e suas posteriores alterações, o sujeito passivo foi intimado a providenciar a transmissão da Escrituração Contábil Digital – ECD, todavia não atendeu ao solicitado;
		 – o sujeito passivo foi ainda intimado, no Termo de Início de Fiscalização, a apresentar outros livros, documentos e arquivos digitais, obrigatórios às empresas submetidas ao regime de apuração pelo lucro real mas, até o término dos trabalhos, não os apresentou, tendo o sócio da empresa assim declarado em 13/03/2013:
		 /
		 – foi lavrado Termo de intimação, concedendo prazo de 30 (trinta) dias, para escriturar e apresentar os livros, documentos e arquivos digitais requisitados no Termo de Início de Fiscalização, cientificando o sujeito passivo de que a não apresentação dos livros e documentos solicitados ou a apresentação de escrituração imprestável ensejaria o arbitramento do lucro (art. 530 do RIR/1999);
		 – diante da impossibilidade de apuração do Lucro Real Trimestral, em face do que foi exposto, o IRPJ e a CSLL, devidos em cada trimestre de 2010, foram apurados com base no Lucro Arbitrado, determinado tomando como base a receita bruta conhecida, representada pelas receitas constantes do documento “relação de rendimentos e imposto de renda retido por fonte pagadora”, entregue pelo sujeito passivo, e confirmadas nas Dirf apresentadas pelos tomadores dos serviços;
		 – foram também lançados PIS e Cofins, pelo regime cumulativo, incidente sobre as receitas mencionadas no item acima, confirmadas nas Dirf apresentadas pelos tomadores dos serviços (foram anexados DACON, telas indicando a inexistência de débitos declarados em DCTF e demonstrativos dos valores destas contribuições apurados pela Fiscalização).
		 A contribuinte apresentou impugnação aos lançamentos sob as seguintes arguições:
		 – nulidade da autuação em razão da confissão dos mesmos débitos em DCTF apresentada anteriormente à autuação e da necessidade de realização de diligência para apuração da realidade das DCTF da empresa;
		 – a fim de atender às intimações fiscais recebidas, a empresa apresentou a documentação que possuía, anexando, inclusive, cópias das declarações de rendimento recebidas relativas ao período. Também informou ao auditor-fiscal que não era possível apresentar a escrituração fiscal digital por não dispor dos documentos necessários à elaboração regular da contabilidade;
		 – argui ter agido com correção ao expor a sua situação e seus impedimentos, no entanto, em momento algum a Fiscalização intimou a empresa a apresentar as DCTF apresentadas relativas ao ano de 2010, declaração esta que é o instrumento hábil para confissão de débitos da empresa perante o Fisco e, estando os débitos da empresa lançados em DCTF descabe a autuação relativa aos valores previamente confessados;
		 – as DCTF apresentadas pela empresa contêm, ao contrário do que afirma o auditor-fiscal, débitos confessados de PIS,COFINS, IRPJ e CSLL e não se sabe de onde surgiu esta informação de que as DCTF da empresa não contêm débitos, nem lhe foi oportunizado falar sobre tal inexistência de confissão anterior;
		 – a empresa reconheceu previamente, por meio da apresentação de DCTF, cujas cópias estão anexadas aos autos, a existência de débitos não pagos por isso não entende nem aceita a realização de lançamentos de ofício dos mesmos tributos já anteriormente confessados em DCTF;
		 – faz-se necessária uma apuração dentro da própria Receita Federal a fim de explicar o que foi feito das DCTF apresentadas pela empresa, conforme cópias ora apresentadas;
		 – requer que diligenciando a Receita Federal em confirmar a regularidade das DCTF apresentadas pela empresa, declare, por meio de sua Delegacia de Julgamento a completa nulidade da autuação;
		 – é inaplicável a multa de ofício sobre os débitos lançados em auto de infração e previamente confessados em DCTF (cita jurisprudência do Carf);
		 – sendo a empresa tributada pelo Lucro Presumido a sua escrituração poderia se resumir ao Livro Caixa e, mais ainda, para a apuração do Lucro Presumido basta o simples conhecimento do faturamento mensal da empresa;
		 – como os valores do faturamento da empresa foram apurados pelas declarações de imposto retido na fonte apresentadas pelas seguradoras que realizaram pagamento à contribuinte, seria perfeitamente possível a apuração do Lucro Presumido, independentemente da escrituração fiscal do contribuinte;
		 – a autoridade fiscal incide em grave equívoco ao realizar o arbitramento do lucro por entender que a empresa estava obrigada ao Lucro Real, pois tal obrigatoriedade carece de embasamento jurídico;
		 – verificando-se que não era necessária a apresentação de regular escrituração, porque a empresa não se enquadrava em nenhuma das hipótese que a obrigasse à apuração do Lucro Real, nem, em sendo tributada pelo Lucro Presumido, sequer poderia omitir o recebimento de valores em função das Dirf apresentadas por suas fontes pagadoras, deve ser reformado o auto de infração para que seja desconsiderado o arbitramento (traz jurisprudência);
		 – os juros de mora incidentes sobre os débitos fiscais em apreço são equivalentes à taxa Selic, porém, a aplicação da taxa Selic para fins tributários é inconstitucional;
		 – por todo o exposto, requer seja julgada procedente a impugnação a fim de anular a presente autuação, por ser indevido o lançamento tributário relativo aos débitos anteriormente confessados em DCTF, ser inaplicável a imposição de arbitramento do lucro contra a empresa, devendo ser aplicada a hipótese de lucro presumido conforme exposto nas DCTF apresentadas pela empresa, e ser inconstitucional a aplicação de taxa Selic como correção dos tributos lançados.
		 3.A 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador (BA) proferiu decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
		 Ano-calendário: 2010
		 NULIDADE.
		 Descabe a arguição de nulidade nos casos em que os Autos de Infração foram lavrados por autoridade fiscal competente e que o procedimento fiscal foi realizado em total consonância com a legislação vigente.
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA.
		 Devem ser negadas as solicitações de diligência consideradas desnecessárias à solução do litígio.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2010
		 INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. LEI OU ATO NORMATIVO. ARGUIÇÃO. APRECIAÇÃO. COMPETÊNCIA.
		 A apreciação e declaração de inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo é prerrogativa reservada ao Poder Judiciário, sendo vedada sua apreciação pela autoridade administrativa em respeito aos princípios da legalidade e da independência dos Poderes.
		 ARBITRAMENTO DO LUCRO. NÃO APRESENTAÇÃO DE LIVROS E DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS.
		 O fato de a pessoa jurídica, sucessivamente intimada, deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da sua escrituração comercial e fiscal, autoriza o arbitramento dos lucros, obedecendo aos critérios estabelecidos na lei.
		 LANÇAMENTO DECORRENTE.
		 Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido - CSLL O lançamento reflexo deve observar o mesmo procedimento adotado nº principal, em virtude da relação de causa e efeito que os vincula.
		 MULTA DE OFÍCIO.
		 Verificada a ocorrência de ilícito tributário em procedimento regular de fiscalização, é cabível a aplicação da multa de ofício de 75% (setenta e cinco por cento).
		 JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
		 Sobre os débitos exigíveis de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional incidirão juros de mora em percentuais equivalentes à taxa Selic por expressa previsão legal.
		 Impugnação Improcedente
		 Crédito Tributário Mantido
		 4.Inconformada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário em que reedita e reforça os argumentos da sua impugnação, acrescentando alegação de nulidade por cerceamento do direito de defesa, com base nos tópicos assim resumidos:
		 Preliminar de cerceamento do direito defesa e do contraditório: Sustenta que a fiscalização não esclareceu qual critério de amostragem foi utilizado, quais períodos foram analisados ou como se deu a apuração da receita mensal, o que impossibilita o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, configurando vício insanável que contamina todo o lançamento tributário.
		 Inaplicabilidade do arbitramento do lucro: Aduz que a empresa sempre foi optante pelo Lucro Presumido, conforme demonstram as DIPJs e DCTFs apresentadas. O arbitramento constitui medida extrema que somente deve ser utilizada quando há total impossibilidade de apurar o resultado tributável. No presente caso, a própria fiscalização reconheceu que a empresa apresentou relação de rendimentos com retenção na fonte coincidentes com as DIRFs, fornecendo informação suficiente para determinar o Lucro Presumido. Havendo elementos para apuração pelo regime escolhido pela empresa, o arbitramento torna-se indevido e adquire caráter punitivo em vez de supletivo.
		 Inaplicabilidade da multa de ofício de 75%: Os débitos foram confessados em DCTF, ainda que fora do prazo devido à demora das fontes pagadoras na entrega das informações. Aos tributos confessados e não pagos aplica-se apenas multa de mora de até 20%, conforme Lei nº 9.430, de 1996, e não a multa de lançamento de ofício.
		 Ilegalidade da taxa Selic: Defende que a taxa Selic possui natureza remuneratória e não moratória, sendo composta por juros, comissões interbancárias e correção monetária. Sua aplicação representa aumento de tributo por vias transversas, contrariando o princípio da legalidade estrita. Além disso, a Selic estabelece anatocismo vedado pela Súmula 121 do STF e pelos arts. 253 do Código Comercial e 4º da Lei 22.626, de 1933. A utilização desse índice afronta os limites constitucionais de juros e permite que o credor manipule unilateralmente as taxas aplicáveis.
		 5.É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.
		 DO CONHECIMENTO
		 6.O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos legais de admissibilidade, com a exceção que será tratada a seguir.
		 7.Cumpre observar que a preliminar de cerceamento do direito defesa e do contraditório, suscitada a pretexto de que não restou esclarecido como se deu a utilização do método de amostragem e que não se sabe, nem mesmo, se ele foi efetivamente utilizado, constitui matéria até então inédita nos autos, isto é, não foi apresentada na impugnação de fls. 190/209.
		 8.Como é cediço, a falta de impugnação expressa configura ausência de lide em relação às matérias agora trazidas em sede recursal, nos exatos termos do artigo 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, assim enunciado:
		 Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
		 9.Outrossim, rememore-se que, nos termos do artigo 278 do CPC, “A nulidade dos atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber à parte falar nos autos, sob pena de preclusão”.
		 10.Nesse contexto, em se constatando que o Recorrente alegou matéria não impugnada em primeira instância, não merece ser conhecido o recurso no tema objeto da inovação, sob pena de se validar a reabertura da lide na fase recursal, com a consequente violação do devido processo legal e ofensa ao princípio da devolutibilidade do recurso, suprimindo-se o primeiro grau de jurisdição administrativa.
		 DO MÉRITO
		 11.Trata-se de autos de infração de IRPJ e CSLL do ano-calendário de 2010, lavrados em decorrência do arbitramento de lucro por falta de apresentação de escrituração contábil e documentação fiscal obrigatória. Os lançamentos de PIS e COFINS foram objeto do processo nº 10480-724.960/2013-90.
		 12.A fiscalização constatou que a Recorrente não apresentou a Declaração de Informações sobre Atividades Imobiliárias (DIPJ) do ano-calendário de 2010, não cumpriu a obrigação de transmitir a Escrituração Contábil Digital (ECD) através do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), e não disponibilizou os livros contábeis Diário, Razão e Balancetes.
		 13.Após intimações realizadas em 21.02.2013 e em 14.03.2013, a contribuinte permaneceu omissa. Em 13.03.2013, o sócio da empresa apresentou declaração informando que não dispunha dos livros contábeis exigidos pela legislação comercial referentes ao ano-calendário de 2010 e que seria impossível providenciar a elaboração das demonstrações financeiras por não dispor de documentos imprescindíveis à comprovação de lançamentos contábeis (fls. 54).
		 14.Diante da ausência de opção manifestada pela empresa, a tributação seguiu a regra geral de apuração pelo lucro real com apuração trimestral. Contudo, considerando a impossibilidade de realizar a apuração pelo lucro real devido à não apresentação dos livros e documentos obrigatórios, a Fiscalização procedeu ao arbitramento com base na receita bruta conhecida, obtida através das informações constantes nas Declarações do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) apresentadas pelos tomadores dos serviços da contribuinte.
		 DO ARBITRAMENTO DO LUCRO
		 15.O arbitramento do lucro encontra expressa previsão legal no artigo 530 do RIR/99, que regulamenta dispositivos constantes da Lei 8.981, de 1995, e da Lei 9.430, de 1996. O inciso I do referido dispositivo estabelece que o imposto devido trimestralmente será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado quando o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal. O inciso III, por sua vez, determina a aplicação do arbitramento quando o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal.
		 16.Impende inicialmente verificar se a contribuinte estava ou não submetida à tributação pelo lucro real no ano-calendário de 2010, objeto da presente autuação. Para adequada compreensão dessa matéria, impõe-se examinar a sistemática legal de apuração do IRPJ e os requisitos para enquadramento nos diversos regimes de tributação previstos pela legislação.
		 17.O ordenamento tributário brasileiro estabelece como regime regra de apuração do IRPJ a sistemática do lucro real. O artigo 247 do RIR/99 dispõe que o lucro real é o lucro líquido do período de apuração ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação fiscal. Trata-se do regime geral de tributação, aplicável a todas as pessoas jurídicas que não se enquadrem nas hipóteses de vedação nem tenham exercido validamente a opção por regime alternativo de tributação.
		 18.A apuração pelo lucro real pode ser realizada de duas formas distintas. A primeira, que constitui a modalidade padrão, é a apuração trimestral, mediante a qual o imposto é calculado com base no lucro efetivamente apurado em cada trimestre civil encerrado em 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano. A segunda modalidade, que depende de opção expressa do contribuinte, é a apuração anual com recolhimentos mensais por estimativa, disciplinada pelos artigos 222 e seguintes do RIR/99. Nesta sistemática, a pessoa jurídica recolhe mensalmente o imposto calculado sobre base de cálculo estimada, procedendo ao ajuste anual ao final do período mediante apuração do lucro real efetivo.
		 19.Paralelamente ao regime regra do lucro real, a legislação tributária faculta às pessoas jurídicas que atendam determinados requisitos a opção pelo regime simplificado do lucro presumido. Esse regime constitui forma de tributação mediante presunção legal do lucro, dispensando a pessoa jurídica da manutenção de escrituração contábil completa, exceto o livro caixa, e permitindo a determinação da base de cálculo do imposto mediante aplicação de percentuais estabelecidos em lei sobre a receita bruta auferida.
		 20.A possibilidade de opção pelo lucro presumido não é irrestrita, subordinando-se aos requisitos estabelecidos pelo artigo 13 da Lei 9.718, de 1998, e pelo artigo 516 do RIR/99. Dentre esses requisitos, destacam-se o limite de receita total no ano-calendário anterior, atualmente fixado em setenta e oito milhões de reais pela Lei 12.814, de 2013, mas que no período fiscalizado observava o limite estabelecido pela legislação então vigente, bem como a inexistência de impedimentos relacionados à natureza jurídica ou à atividade explorada pela pessoa jurídica.
		 21.Fundamental para a adequada compreensão da matéria é a distinção entre a possibilidade legal de opção pelo lucro presumido e o efetivo exercício válido dessa opção. A pessoa jurídica que atenda aos requisitos legais não fica automaticamente enquadrada no regime do lucro presumido, mas apenas habilitada a por ele optar. A opção constitui ato jurídico unilateral mediante o qual o contribuinte manifesta sua vontade de submeter-se ao regime simplificado, renunciando ao regime regra do lucro real.
		 22.A forma de exercício da opção pelo lucro presumido encontra-se expressamente disciplinada pelo artigo 516, §4º do RIR/99, que estabelece que a opção será manifestada com o pagamento da primeira ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano-calendário. A legislação estabeleceu, portanto, que a opção se exterioriza mediante conduta concludente consistente no recolhimento do imposto calculado segundo as regras do lucro presumido no primeiro trimestre do ano-calendário. Não basta a mera intenção de optar, nem a simples apresentação de declarações informando valores calculados segundo o lucro presumido. A opção perfectibiliza-se com o pagamento efetivo do imposto.
		 23.Desse modo, a opção pelo lucro presumido não se caracteriza pela simples declaração de débitos calculados segundo esse regime, exigindo o efetivo pagamento do imposto no prazo legal. A apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTFs) informando valores apurados pelo lucro presumido, desacompanhada do correspondente recolhimento, não constitui forma válida de exercício da opção. Tampouco a apresentação da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) indicando a opção pelo lucro presumido supre a necessidade de pagamento tempestivo do imposto.
		 24.A legislação estabeleceu o pagamento do imposto como forma de exercício da opção não por acaso, mas em razão da própria natureza jurídica da tributação pelo lucro presumido. Esse regime constitui forma simplificada e geralmente mais favorável de tributação que o legislador faculta às pessoas jurídicas de menor porte. A adesão a essa faculdade subordina-se ao cumprimento de requisitos formais estabelecidos em lei, dentre os quais o pagamento tempestivo do imposto calculado segundo as regras do regime simplificado. Permitir que a pessoa jurídica optasse pelo lucro presumido mediante simples declaração, sem efetuar o correspondente pagamento, equivaleria a conceder-lhe escolha discricionária sobre seu regime de tributação independentemente do cumprimento de suas obrigações tributárias, o que não se coaduna com a sistemática legal.
		 25.A opção pelo lucro presumido possui caráter irretratável para todo o ano-calendário, conforme estabelece o artigo 516, §1º do RIR/99. Uma vez exercida validamente a opção mediante o pagamento do imposto no primeiro trimestre, a pessoa jurídica permanece submetida a esse regime durante todo o ano-calendário, não podendo alterá-lo até o início do ano seguinte. Essa irretratabilidade fundamenta-se na necessidade de segurança jurídica e na vedação ao planejamento tributário oportunístico mediante alternância de regimes conforme a conveniência do contribuinte ao longo do ano.
		 26.O corolário lógico da irretratabilidade da opção validamente exercida é a impossibilidade de reconhecimento de opção não exercida tempestivamente. Se a pessoa jurídica deixa de exercer validamente a opção pelo lucro presumido no primeiro trimestre do ano-calendário, mediante o pagamento do imposto calculado segundo esse regime, permanece automaticamente submetida ao regime regra do lucro real. Não há espaço, na sistemática legal, para reconhecimento retroativo de opção não exercida tempestivamente, pois tal reconhecimento violaria tanto o princípio da irretratabilidade da opção quanto a regra de submissão ao regime regra na ausência de opção válida.
		 27.No caso concreto, a Recorrente alega ter optado pelo lucro presumido, invocando como fundamento a apresentação de Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTFs) nas quais declarou débitos calculados segundo esse regime. Alega ter anexado aos autos documentos que comprovariam tais declarações, sustentando que a fiscalização teria equivocadamente afirmado a inexistência de débitos declarados.
		 28.A análise dessa documentação, contudo, não socorre a pretensão recursal. A existência de declarações informando débitos calculados pelo lucro presumido não equivale ao exercício válido da opção por esse regime. Conforme já abordado, a opção pelo lucro presumido perfectibiliza-se mediante o pagamento do imposto no primeiro trimestre do ano-calendário, não mediante a simples apresentação de declarações. A Recorrente não demonstrou ter efetuado o pagamento do IRPJ calculado segundo as regras do lucro presumido no primeiro trimestre de 2010, limitando-se a alegar ter apresentado declarações.
		 29.Ademais, as próprias declarações apresentadas pela Recorrente evidenciam que os débitos informados não foram tempestivamente recolhidos. Ao referir-se à multa de ofício, a empresa admite expressamente que os débitos foram declarados fora do prazo em razão de supostas dificuldades na obtenção de informações das fontes pagadoras. A declaração extemporânea de débitos calculados pelo lucro presumido, desacompanhada do correspondente pagamento no prazo legal, não caracteriza o exercício válido da opção por esse regime. A opção não exercida tempestivamente não pode ser reconhecida retroativamente, pois tal reconhecimento violaria a sistemática legal que estabelece requisitos formais e temporais para o enquadramento nos regimes simplificados de tributação.
		 30.A Recorrente sustenta que a resposta à questão 003 do Capítulo XIII do manual Perguntas e Respostas Pessoa Jurídica 2020 da Secretaria da Receita Federal estabeleceria que a opção pelo lucro presumido pode manifestar-se de formas diversas do pagamento da primeira quota do imposto. A interpretação atribuída pela Recorrente a esse esclarecimento não corresponde a seu efetivo conteúdo. O referido esclarecimento estabelece que, “via de regra”, a opção é manifestada com o pagamento da primeira quota ou quota única do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano-calendário. A expressão “via de regra” não indica que o pagamento seja dispensável, mas sim que constitui a forma ordinária de exercício da opção, podendo haver situações excepcionais disciplinadas especificamente pela legislação.
		 31.O esclarecimento oficial refere-se, por exemplo, às hipóteses de início de atividade no curso do ano-calendário, nas quais a opção manifesta-se com o pagamento do imposto correspondente ao primeiro período de apuração após o início das atividades. Remete também às situações de incorporação, fusão ou cisão, nas quais a legislação estabelece regras específicas para definição do regime de tributação aplicável. Em todas essas hipóteses excepcionais, contudo, permanece presente o elemento essencial do pagamento do imposto como forma de manifestação da opção, alterando-se apenas o período de referência considerado como primeiro período de apuração.
		 32.A Recorrente não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses excepcionais. Tratando-se de pessoa jurídica em atividade regular durante todo o ano-calendário de 2010, a opção pelo lucro presumido deveria ter sido exercida mediante o pagamento do imposto correspondente ao primeiro trimestre daquele ano, o que não ocorreu. A apresentação posterior de declarações informando débitos calculados pelo lucro presumido, sem o correspondente pagamento tempestivo, não supre o requisito legal de exercício válido da opção.
		 33.Ademais, como bem observado pela decisão recorrida, sem refutação no recurso, “da análise das cópias de DCTF anexadas aos autos, pela impugnante, no intuito de corroborar os seus argumentos (fls. 219/266), verifica-se que as DCTF nas quais a contribuinte afirma que confessou débitos de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, tratam-se, na realidade, de DCTF CANCELADAS em virtude de DCTF retificadoras transmitidas, pela contribuinte, que as substituíram, e nestas DCTF Retificadoras Ativas, definitivamente, não há débitos confessados”.
		 34.Essa constatação possui relevância jurídica decisiva. A sistemática das declarações admite a retificação, e quando o contribuinte apresenta declaração retificadora, esta substitui integralmente a declaração original, cancelando todos os seus efeitos jurídicos. A declaração original cancelada perde completamente sua eficácia, não produzindo efeito jurídico, notadamente não constituindo confissão de dívida. Apenas a última declaração apresentada produz efeitos quando houver sucessivas retificações.
		 35.A Recorrente apresentou inicialmente DCTFs declarando débitos calculados pelo lucro presumido e posteriormente apresentou DCTFs retificadoras que as cancelaram e não continham os débitos anteriormente informados. Ao proceder dessa forma, a própria contribuinte desfez a alegada confissão de dívida.
		 36.Conseguintemente, não tendo exercido validamente a opção pelo lucro presumido mediante o pagamento tempestivo do imposto no primeiro trimestre de 2010, a Recorrente permaneceu automaticamente submetida ao regime regra do lucro real. Não se trata de imposição arbitrária da administração fiscal nem de desconsideração da vontade do contribuinte, mas de simples aplicação da sistemática legal que estabelece o lucro real como regime regra, aplicável a todas as pessoas jurídicas que não tenham validamente optado por regime alternativo de tributação.
		 37.Estabelecida a submissão da contribuinte ao regime do lucro real, na modalidade padrão de apuração trimestral, resta examinar se estavam presentes as condições legais para o arbitramento do lucro. Como visto, o artigo 530 do RIR/99 estabelece que o arbitramento será aplicado quando o contribuinte obrigado à tributação pelo lucro real não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas, ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração.
		 38.A fiscalização consignou que a contribuinte, regularmente intimada, não apresentou os livros e documentos de sua escrituração comercial e fiscal relativos ao ano-calendário fiscalizado. A Recorrente não contesta a regularidade das intimações nem a ausência de apresentação da escrituração contábil. Limitou-se a alegar que não seria possível apresentar a escrituração em função de não dispor dos documentos necessários à sua elaboração. Sustenta que apresentou as informações de que dispunha, consistentes em relações de rendimentos retidos na fonte coincidentes com as DIRFs das fontes pagadoras.
		 39.A alegação não afasta a aplicação do arbitramento. A pessoa jurídica submetida ao regime do lucro real encontra-se obrigada, por força do artigo 251 do RIR/99 e do artigo 1.179 do Código Civil, a manter escrituração contábil regular, com observância das leis comerciais e fiscais. Essa obrigação não se subordina à disponibilidade de documentos nem a qualquer outra circunstância de fato, tratando-se de dever jurídico cujo descumprimento não pode ser invocado em benefício próprio. A alegação de impossibilidade de elaboração da contabilidade por ausência de documentação constitui, em verdade, confissão de irregularidade que justifica precisamente a aplicação do arbitramento.
		 40.A sistemática do arbitramento do lucro não constitui penalidade nem medida punitiva, mas técnica de quantificação da base de cálculo do tributo quando impossibilitada sua apuração pelos meios ordinários. A legislação não condiciona o arbitramento à demonstração de má-fé, sonegação ou qualquer elemento subjetivo. Basta a configuração objetiva das hipóteses legais que o autorizam, consistentes na ausência de escrituração contábil regular. Verificada objetivamente essa ausência, torna-se aplicável o arbitramento independentemente das razões que levaram o contribuinte a não manter a escrituração exigida.
		 41.A Recorrente sustenta que a apresentação de informações sobre suas receitas, mediante relações de rendimentos coincidentes com DIRFs, possibilitaria a apuração do lucro presumido, tornando desnecessário o arbitramento. O argumento não procede por diversas razões que se complementam e reforçam mutuamente.
		 42.Primeiramente, conforme já exaustivamente mencionado, a contribuinte não estava autorizada a tributar-se pelo lucro presumido, permanecendo submetida ao regime regra do lucro real por não ter exercido validamente a opção pelo regime simplificado. A possibilidade hipotética de calcular valores segundo o lucro presumido não autoriza a aplicação desse regime a quem não está legalmente habilitado.
		 43.Em segundo lugar, ainda que se admitisse a cerebrina possibilidade de tributação pelo lucro presumido, o conhecimento isolado das receitas brutas não supre a necessidade de escrituração e documentação exigidas pela legislação. O regime do lucro presumido, quando aplicável, dispensa a escrituração contábil completa, mas não afasta todas as obrigações acessórias nem elimina a necessidade de comprovação documental. O artigo 527 do RIR/99 estabelece que a pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido deverá escriturar o livro caixa, no qual deverá estar escriturada toda a movimentação financeira, inclusive bancária. O inciso III do mesmo artigo determina que a pessoa jurídica deverá manter em boa ordem e guarda os documentos que serviram de base à escrituração.
		 44.A simples apresentação de relações de rendimentos, ainda que coincidentes com DIRFs, não substitui a escrituração do livro caixa nem a manutenção da documentação comprobatória exigida. A Recorrente não demonstrou ter mantido livro caixa escriturado, limitando-se a apresentar informações sobre parte de suas receitas. A ausência de livro caixa, ainda que se admitisse a aplicabilidade do lucro presumido, já seria suficiente para justificar o arbitramento com base no artigo 530, inciso III, do RIR/99, que o determina quando o contribuinte deixar de apresentar o livro caixa na hipótese do parágrafo único do artigo 527.
		 45.Em terceiro lugar, a apuração do lucro presumido não se resume à aplicação de percentuais sobre a receita bruta operacional. O artigo 518 c/c artigo 521 do RIR/99 estabelece que a base de cálculo do imposto, em cada trimestre, será determinada mediante aplicação dos percentuais de presunção sobre a receita bruta auferida no período, acrescida dos ganhos de capital, dos rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações financeiras, das demais receitas e dos resultados positivos decorrentes de receitas não compreendidas na atividade, bem como dos valores recuperados correspondentes a custos e despesas. A correta identificação e quantificação desses valores adicionais exige escrituração e documentação que permitam sua verificação, não sendo possível sua determinação mediante simples conhecimento da receita bruta operacional informada em DIRFs.
		 46.A legislação estabelece ainda que integram a base de cálculo do imposto os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, os valores correspondentes a juros sobre o capital próprio, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa e variável, dentre outros. A ausência de escrituração contábil e de documentação comprobatória impede a verificação da existência e do montante desses valores, inviabilizando a correta apuração da base de cálculo mesmo segundo as regras do lucro presumido. O arbitramento torna-se, portanto, a única forma viável de quantificação do tributo devido.
		 47.A alegação de que a autoridade fiscal teria elementos suficientes para calcular o lucro presumido não aproveita à Recorrente. A questão não se resume à possibilidade material de realizar cálculos, mas na adequação jurídica do regime de tributação aplicável e na verificabilidade da base de cálculo tributária. Mesmo que hipoteticamente fosse possível realizar cálculos aproximados segundo o lucro presumido, tal possibilidade não afastaria a aplicação do arbitramento por razões fundamentais: (i) a contribuinte não está legalmente habilitada ao lucro presumido, conforme já demonstrado e (ii) a apuração tributária não pode basear-se em estimativas ou aproximações quando a legislação exige escrituração regular e documentação comprobatória. O arbitramento existe precisamente para as situações em que a ausência de escrituração impede a apuração exata da base de cálculo, estabelecendo presunções legais que viabilizam a tributação.
		 48.Por via de consequência, o arbitramento do lucro realizado pela autoridade fiscal encontra-se plenamente amparado pela legislação aplicável. A contribuinte não exerceu validamente a opção pelo lucro presumido, permanecendo submetida ao regime do lucro real. Não manteve escrituração contábil na forma exigida pela legislação comercial e fiscal, configurando objetivamente a hipótese legal de arbitramento.
		 DA MULTA DE OFÍCIO
		 49.A Recorrente argumenta que os débitos objeto da autuação teriam sido previamente confessados em Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTFs), razão pela qual seria inaplicável a multa de ofício de 75%, devendo incidir apenas a multa de mora limitada a vinte por cento do valor do tributo.
		 50.A confissão de dívida mediante DCTF produz efeitos jurídicos específicos quando os valores declarados correspondem à correta apuração da base de cálculo tributária segundo a legislação aplicável. Nessa hipótese, a DCTF constitui o crédito tributário em relação aos débitos declarados e não pagos, dispensando a lavratura de auto de infração para sua cobrança e afastando a incidência da multa de ofício.
		 51.Entretanto, conforme já examinado anteriormente e como bem detectou a decisão de piso, “da análise das cópias de DCTF anexadas aos autos, pela impugnante, no intuito de corroborar os seus argumentos (fls. 219/266), verifica-se que as DCTF nas quais a contribuinte afirma que confessou débitos de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, tratam-se, na realidade, de DCTF CANCELADAS em virtude de DCTF retificadoras transmitidas, pela contribuinte, que as substituíram, e nestas DCTF Retificadoras Ativas, definitivamente, não há débitos confessados”.
		 DA TAXA SELIC
		 52.A Recorrente questiona a utilização da taxa SELIC para juros moratórios.
		 53.A matéria, todavia, não comporta discussão à luz da Súmula CARF nº 4, verbis:
		 Súmula CARF nº 4
		 A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 54.Por conseguinte, nada a prover nos pontos combatidos.
		 CONCLUSÃO
		 55.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheço parcialmente do recurso, excluindo a matéria “preliminar de cerceamento do direito defesa”, e, no mérito, nego-lhe provimento.
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		 Conselheira Edeli Pereira Bessa, redatora designada
		 O I. Relator restou vencido em seus fundamentos para negar provimento ao recurso voluntário. A maioria qualificada do Colegiado apresentou ressalvas à sua premissa de que a opção pelo lucro presumido não se perfectibiliza mediante apresentação de declarações informando débitos calculados pelo lucro presumido, desacompanhada do correspondente recolhimento tempestivo.
		 No presente caso, a Contribuinte não entregou DIPJ, mas alegou ter apresentado DCTF informando débitos de IRPJ e CSLL calculados na sistemática do lucro presumido. Em contexto distinto, no qual o sujeito passivo apresentara DIPJ na sistemática do lucro presumido, bem como DCTF na qual, apesar de não declarar débitos a pagar, também indicou a opção pelo lucro presumido, esta Conselheira redigiu o seguinte voto vencedor no Acórdão nº 1004-000.299 para afirmar a prevalência desta opção:
		 Como antes demonstrado, a Contribuinte apresentou as DCTF mensais informando a apuração do lucro pela sistemática do lucro presumido e, neste contexto, a não declaração de débitos de IRPJ e CSLL a recolher poderia ser justificada pelas retenções sofridas, que, embora se prestem a reduzir o tributo apurado, não configuram “crédito vinculado”, à semelhança de pagamento, compensação de pagamento indevido ou a maior, outras compensações, parcelamento ou suspensão, a ser informado em DCTF. Com a entrega da DIPJ, a Contribuinte confirmou a dedução de retenções no âmbito do IRPJ e da CSLL em todos os trimestres do ano-calendário 2010, inexistindo razão para a autoridade lançadora cogitar de não formalização da opção pelo lucro presumido.
		 Esclareça-se, por fim, que não restou caracterizada, no presente caso, a falta de apresentação dos livros e documentos fiscais que sustentariam a opção pelo lucro presumido. Diversamente do que alega a Contribuinte, a intimação fiscal que lhe foi dirigida, transcrita ao norte, não se prestou a confirmar os requisitos formais para tributação na sistemática do lucro presumido, mas sim a esclarecer por que no DACON foram informados quase todos os meses com valores zerados, apesar da empresa ter declarado receita em todos os trimestres da DIPJ. 
		 Não se trata, portanto, de simples entrega de DIPJ, mas sim da reiteração de opção pelo lucro presumido desde o ano-calendário 2004, informada também nas DCTF mensais do ano-calendário 2010, e cujos tributos apurados foram parcialmente liquidados mediante dedução das retenções sofridas, as quais, em linha com a jurisprudência deste Conselho, devem ser tomadas como pagamentos, mormente se assim informadas em DIPJ espontaneamente apresentada pela Contribuinte.  
		 Não merecem reparos, portanto, os fundamentos assim expostos pela autoridade julgadora de 1ª instância para refutar a defesa da Contribuinte:
		 Na DIPJ original entregue, em 30/06/2011, fls. 33/53, do exercício 2011, ano-calendário 2010, consta que o contribuinte optou pela tributação Lucro Presumido. Neste caso, a base de cálculo é apurada conforme previsão legal contida no art. 518 do RIR/1999, observando os percentuais conforme a atividade da empresa previstos no art. 519 do RIR/1999.
		 Art. 518. A base de cálculo do imposto e do adicional (541 e 542), em cada trimestre, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida no período de apuração, observado o que dispõe o § 7º do art. 240 e demais disposições deste Subtítulo (Lei no 9.249, de 1995, art. 15, e Lei nº 9.430, de 1996, arts. 1º e 25, e inciso I).
		 A CSLL também foi calculada pelo próprio contribuinte, conforme informações prestadas em sua DIPJ, na sistemática do Lucro Presumido, observando as disposições contidas na Lei 8.981/95, art. 57; Lei nº 9.249/95, art. 20 e Lei nº 7.689/88, art. 3º, II:
		 Lei nº 8.981/95:
		 Art. 57. Aplicam-se à Contribuição Social sobre o Lucro (Lei nº 7.689, de 1988) as mesmas normas de apuração e de pagamento estabelecidas para o imposto de renda das pessoas jurídicas, inclusive no que se refere ao disposto no art. 38, mantidas a base de cálculo e as alíquotas previstas na legislação em vigor, com as alterações introduzidas por esta Lei.
		 Lei nº 9. 249/95:
		 Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei no8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na legislação vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1ºdo art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois por cento.(Redação dada Lei nº 10.684, de 2003) (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004) (Vide Lei nº 11.119, de 2005)Lei nº 7.689/88:
		 Art. 3º A alíquota da contribuição é de:(Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)
		 [...]
		 II – 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas.(Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008).
		 O contribuinte foi intimado, em 30/06/2014, fls. 79/82, por intermédio do Termo de Intimação Fiscal nº 01, pelo Termo de Reintimação Fiscal nº 1, fls. 83/86, a prestar esclarecimentos sobre as diferenças de valores entre o declarado em DIPJ e DCTF. Foi solicitado, ainda, a apresentação da documentação comprobatória (escrituração contábil e/ou fiscal) para esclarecer as divergências de informações:
		 Os valores informados em DIPJ referentes a Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ a Pagar e “Contribuição Sobre o Lucro Líquido – CSLL a Pagar não foram informados na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais – DCTF, não houve recolhimento e não foi apresentado Pedido Eletrônico de Restituição, Ressarcimento ou Reembolso e Declaração de Compensação – PER/DCOMP.
		 Considerou a fiscalização para fins de lavratura dos lançamentos, os valores trimestrais informados pelo próprio contribuinte em sua DIPJ, conforme tabela reproduzida nesta decisão (Relatório), pois as DCTF entregues pelo contribuinte, fls. 55/78, encontravam-se zeradas.
		 Deste modo, a fiscalização não apurou base de cálculo dos tributos por presunção, como afirmou o impugnante, mas sim, lançou os tributos devidos com base nos valores lançados pelo contribuinte em sua DIPJ.
		 Quanto à contestação de o lançamento ter sido pela forma de tributação Lucro Presumido e que deveria ser no Lucro Arbitrado, também não merece êxito.
		 O próprio contribuinte optou pela apuração dos tributos pelo Lucro Presumido em sua DIPJ. A Fiscalização simplesmente observou a mesma forma de tributação por ele adotada, bem como os valores informados pelo contribuinte em sua DIPJ. O contribuinte foi intimado para esclarecer as divergências e por não ter se manifestado, o lançamento foi realizado na forma de tributação do Lucro Presumido.
		 Registre-se que a apuração pela sistemática do Lucro Arbitrado é mais onerosa para o contribuinte, pois aplica-se sobre a receita conhecida os percentuais fixados nº art. 519 do RIR/99, acrescidos de 20%, para se achar a base de cálculo dos tributos (art. 532 do RIR/99). No caso de prestador de serviços em geral, a base de cálculo do IRPJ é o resultado do percentual a ser aplicado sobre a receita de 32%, acrescido de 20%, resultando no total de 38,4% e, para a CSLL, o percentual é de 32%.
		 Já na apuração pelo Lucro Presumido, vê-se claramente que é a forma de tributação mais benéfica ao contribuinte, pois a base de cálculo do IRPJ e do adicional é determinada pela aplicação do percentual de 32% sobre a receita de serviços em geral.
		 No caso dos autos, a fiscalização se restringiu ao batimento entre os valores apurados em DIPJ e DCTF. Ademais o contribuinte não apresentou nenhum documento ou esclarecimento quando solicitado a fazê-lo, tampouco em fase de defesa, que pudesse alterar o lançamento fiscal em questão. Assim, deve ser mantido o lançamento apurado na forma de tributação do Lucro Presumido.
		 De fato, o interesse da Contribuinte em desconstituir lançamento por falta de recolhimento de tributos informados em DIPJ pela invocação de uma sistemática de tributação mais onerosa, em um contexto no qual não houve respostas às intimações fiscais e não há qualquer ato administrativo incompatível com a apuração informada em DIPJ, aponta para a tentativa de se beneficiar da própria torpeza. Até porque, se não estivesse confirmada a opção na sistemática do lucro presumido, necessário seria, antes, exigir escrituração contábil e fiscal completa, para apuração do lucro real trimestral, o que sujeitaria a Contribuinte à apuração não-cumulativa da Contribuição ao PIS e da Cofins, em uma onerosidade, ao menos do ponto de vista formal, superior à já vislumbrada no arbitramento dos lucros. 
		 De todo o exposto, nada há que infirme a opção espontânea pelo lucro presumido: i) manifestada em DCTF, apesar da informação de que nada foi apurado a recolher de IRPJ e CSLL nos trimestres do ano-calendário 2010; e ii) informada em DIPJ, mediante conversão de retenções na fonte em pagamento dos tributos apurados sobre o lucro presumido. 
		 Oportuno citar, ainda, o voto do Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, condutor do Acórdão nº 1301-004.398:
		 A questão controvertida é bastante simples: o contribuinte transmitiu DIPJ informando a opção pelo Lucro Presumido, sem, contudo, realizar o pagamento de qualquer tributo. Em DCTF, contudo, o contribuinte não informou a existência de qualquer débito.
		 Intimado a se manifestar sobre a divergência, informou que apurou prejuízo ao longo daquele ano-calendário, e como não havia feito qualquer pagamento, não teria realizado a opção pela tributação com base no Lucro Presumido, e que já houvera feito o pedido de retificação da DIPJ para apurar o imposto de renda na forma do Lucro Real.
		 Pois bem, de fato, no caso concreto, o contribuinte não realizou o pagamento de IRPJ em qualquer das formas de tributação.
		 Em princípio, aplicar-se-ia o disposto no § 4º do art. 516 do RIR/99, a seguir transcrito:
		 Art. 516. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha sido igual ou inferior a vinte e quatro milhões de reais, ou a dois milhões de reais multiplicado pelo número de meses de atividade no ano-calendário anterior, quando inferior a doze meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro presumido (Lei nº 9.718, de 1998, art. 13).
		 § 1º A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em relação a todo o ano-calendário (Lei nº 9.718, de 1998, art. 13, § 1º ).
		 [...]
		 § 3º A pessoa jurídica que não esteja obrigada à tributação pelo lucro real (art. 246), poderá optar pela tributação com base no lucro presumido.
		 § 4º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da primeira ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano-calendário (Lei nº 9.430, de 1996, art. 26, § 1º). [grifos nossos]
		 Se, por um lado, não houve o pagamento da primeira quota do IRPJ, por outro há de se considerar o disposto no § 2º do art. 13 da Lei n° 8.541/1992, verbis: 
		 Art. 13. Poderão optar pela tributação com base no lucro presumido as pessoas jurídicas cuja receita bruta total, acrescida das demais receitas e ganhos de capital, tenha sido igual ou inferior a 9.600.000 Ufir no ano-calendário anterior.
		 [...]
		 § 2° Sem prejuízo do recolhimento do imposto sobre a renda mensal de que trata esta seção, a opção pela tributação com base no lucro presumido será exercida e considerada definitiva pela entrega da declaração prevista no art. 18, inciso IV, desta lei.
		 Conforme esse dispositivo legal, com a entrega da declaração (no caso, a DIPJ). a opção pelo Lucro Presumido é considerada definitiva.
		 No mesmo sentido, o § 4º do art. 26 da Lei 9.430/96 também conduz à conclusão de que a opção pelo Lucro Presumido é feita com a entrega da declaração. Veja-se:
		 Art. 26. A opção pela tributação com base no lucro presumido será aplicada em relação a todo o período de atividade da empresa em cada ano-calendário.
		 § 1º A opção de que trata este artigo será manifestada com o pagamento da primeira ou única quota do imposto devido correspondente ao primeiro período de apuração de cada ano-calendário.
		 § 2º A pessoa jurídica que houver iniciado atividade a partir do segundo trimestre manifestará a opção de que trata este artigo com o pagamento da primeira ou única quota do imposto devido relativa ao período de apuração do início de atividade.
		 § 3º A pessoa jurídica que houver pago o imposto com base no lucro presumido e que, em relação ao mesmo ano-calendário, alterar a opção, passando a ser tributada com base no lucro real, ficará sujeita ao pagamento de multa e juros moratórios sobre a diferença de imposto paga a menor.
		 § 4º A mudança de opção a que se refere o parágrafo anterior somente será admitida quando formalizada até a entrega da correspondente declaração de rendimentos e antes de iniciado procedimento de ofício relativo a qualquer dos períodos de apuração do respectivo ano-calendário.
		 Corroborando esse mesmo entendimento, a Receita Federal admite que a informação em DCTF sobre a forma de opção pelo Lucro Presumido é válida. A esse respeito, assim conclui a Solução de Consulta Interna Cosit 8/2007:
		 4. Preliminarmente, é importante observar que o § 1º do art. 26 da Lei nº 9.430, de 1996, acima transcrito, ao estabelecer que a opção será manifestada com o pagamento, vinculou o pagamento do imposto à opção pelo lucro presumido, ou seja, uma vez efetuado o pagamento a pessoa jurídica fica obrigada a esta forma de apuração para o IR e a CSLL. Entretanto, a consulta formulada pela Cofis tem como foco o “não pagamento” do imposto. A ausência de pagamento não foi expressamente disciplinada pelo dispositivo mencionado. O que nos leva a seguinte indagação: o “não pagamento” do imposto relativo ao 1º trimestre do ano-calendário implica na falta de opção pela forma de tributação do lucro presumido e, conseqüentemente, na obrigatoriedade de apuração do imposto de renda com base no lucro real trimestral?
		 5. Com efeito, a legislação tributária prestigia a manifestação da opção pela tributação com base no lucro presumido mediante o pagamento do imposto devido relativo ao primeiro trimestre do anocalendário, até porque o pagamento deve ocorrer antes das declarações. Mas a forma de tributação adotada na apuração deve ser informada na Declaração de Informações EconômicoFiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ), o débito (crédito tributário) e crédito (pagamento, compensação ou suspensão) declarados na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), e se a extinção do débito for efetuada mediante compensação, declarada no Per/Dcomp (Pedido Eletrônico de Restituição ou Ressarcimento e da Declaração de Compensação).
		 Conclusão 
		 A entrega espontânea da DCTF ou de Declaração de Compensação, bem como os parcelamentos requeridos caracterizam opção pelo lucro presumido, uma vez que constituem confissão de dívida, e são encaminhados para inscrição em Dívida Ativa da União, quando não pagos administrativamente.
		 18. A entrega da DIPJ, devidamente preenchida, sem pagamentos e sem entrega de DCTF, caracteriza opção pelo lucro presumido, uma vez que ela representa mais do que a mera opção pelo lucro presumido, pois traz todos os elementos referentes à apuração do lucro presumido e do imposto.[grifos nossos]
		 No que atine à informação da Receita Federal, por meio de seus “Perguntas e Respostas”, afirmar que a opção pelo Lucro Presumido se dá com o pagamento da primeira ou única cota, trata-se de mera reprodução do dispositivo legal, e não leva em consideração a excepcionalidade de o contribuinte já ter transmitido declaração com a opção pelo Lucro Presumido, tal qual estampado no § 2º do art. 13 da Lei n° 8.541/1992, conforme já abordado alhures.
		 Desse modo, e não havendo qualquer outra contestação do contribuinte quanto ao lançamento, esse deve ser mantido em sua totalidade. (destaques do original)
		 Neste precedente, a negativa de opção pelo lucro presumido se deu durante o procedimento fiscal, e o sujeito passivo invocara situação deficitária posteriormente apurada, razão pela qual a discussão teve em conta, também, a definitividade da opção manifestada com a entrega da declaração. De outro lado, os casos se alinham quanto à validade da opção manifestada pela entrega espontânea da DCTF, bem como da DIPJ, que traz todos os elementos referentes à apuração do lucro presumido e do imposto, ao que, no presente caso, se acresce a constatação de informação de dedução de retenções na fonte convertidas em pagamento do IRPJ e da CSLL apurados trimestralmente. 
		 Assim, confirmada a opção pelo lucro presumido manifestada nas declarações apresentadas pela Contribuinte, inexiste o vício no lançamento alegado em defesa, o que dispensa a apreciação da construção doutrinária e jurisprudencial deduzida sob esta premissa. E, ausente outros argumentos de defesa contra a exigência formulada, deve ela subsistir.  (destaques do original)
		 Assim, caso fossem válidas as DCTF apresentadas pela Contribuinte, seria possível afirmar a existência de uma opção válida pelo lucro presumido. Todavia, como bem observa o I. Relator, tais DCTF foram canceladas, o que infirma a opção, mormente se não houve apresentação de DIPJ no período. 
		 Estas as razões, portanto, para concordar com a conclusão do I. Relator de que não houve opção válida pelo lucro presumido, permanecendo a Contribuinte sujeita ao regime geral do lucro real e, em consequência, ao arbitramento dos lucros pelos motivos expostos, o que impõe a NEGATIVA DE PROVIMENTO ao recurso voluntário. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Edeli Pereira Bessa
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impossibilidade de manutencdo da escrituracdo por auséncia de
documentacdo constitui confissdo de irregularidade que justifica o
arbitramento.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. CONHECIMENTO DA RECEITA BRUTA.
INAPLICABILIDADE DO LUCRO PRESUMIDO.

O conhecimento parcial da receita bruta através de informacgdes de fontes
pagadoras ndo autoriza a aplicacdo do regime do lucro presumido quando
ndo exercida validamente a opcdo por esse regime. A auséncia de
escrituragao contabil regular e de documentagao comprobatéria impede a
correta verificagdo da base de cdlculo tributaria, justificando o
arbitramento do lucro.

MULTA DE OFICIO. CONFISSAO DE DIiVIDA. DCTF RETIFICADORA.
CANCELAMENTO.

A apresentacdo de DCTF retificadora cancela integralmente os efeitos
juridicos da declaragdo original, inclusive quanto a confissdo de divida.
Apenas a Ultima declaracdo apresentada produz efeitos. A invocacdo de
declaracGes canceladas pelo préprio contribuinte ndo afasta a aplicacdo da
multa de oficio.

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.

Sobre os débitos tributarios exigiveis perante a Fazenda Nacional incidem
juros de mora calculados a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custddia, SELIC, por expressa previsdo legal. SUmula CARF n2
4.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente do recurso, excluindo a “preliminar de cerceamento do direito defesa” e, no mérito,
negar-lhe provimento. Votaram pelas conclusdes os Conselheiros Edeli Pereira Bessa e Fernando
Brasil de Oliveira Pinto. Designada para redigir os fundamentos do voto vencedor a Conselheira
Edeli Pereira Bessa.

Assinado Digitalmente

Jandir Jose Dalle Lucca — Relator
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Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa — Redatora designada

Assinado Digitalmente

Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Edeli Pereira Bessa, Luis
Henrique Marotti Toselli, Jandir José Dalle Lucca e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente).

RELATORIO

1.Trata-se de Recurso Voluntério interposto em face do acérddo de fls. 275/285
que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnacdo de fls. 190/209, rejeitando a
preliminar de nulidade, indeferindo o pedido de diligéncia e, no mérito, mantendo, na integra, os
langamentos do IRPJ e da CSLL, efetuados com a multa de oficio, no percentual de 75% (setenta e
cinco por cento) e acrescidos dos juros de mora.

2.Para melhor compreensdo sobre a matéria versada nos autos e por bem
descrever os fatos, consulte-se o Relatdrio da r. decisdo recorrida:

Trata o presente processo de Autos de Infragdo relativos ao Imposto de Renda
Pessoa Juridica — IRPJ, no valor de R$606.778,82 (seiscentos e seis mil, setecentos e
setenta e oito reais e oitenta e dois centavos) e a Contribui¢do Social sobre o Lucro
Liquido — CSLL, no valor de R$223.953,06 (duzentos e vinte e trés mil, novecentos e
cinquenta e trés reais e seis centavos, acrescidos da multa de oficio, no percentual de 75%
(setenta e cinco por cento) e dos juros de mora.

Consta da descricdo dos fatos e enquadramento legal do Auto de Infracdo
relativo ao IRPJ (fl. 02) que, intimado a apresentar os livros e documentos da sua
escrituracdo, conforme Termo de Inicio de Fiscalizagdo e de Intimagdo, anexos, o sujeito
passivo deixou de apresentd-los. O enquadramento legal do arbitramento esta capitulado
no art. 530, inciso Ill, do Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999.

Declara a autoridade fiscal que em todos os periodos de apuracdo serviram de
base para o arbitramento do lucro as receitas de prestacdo de servicos em geral,
conforme descrito no Termo de Verificagdo Fiscal, com enquadramento legal no art. 532
do RIR/1999.

Particularmente em relacdo aos periodos de apuragdo correspondentes aos 22, 32
e 42 trimestres, descreve o autuante que foram ainda adicionados a base tributavel,
rendimentos de ganhos liquidos de aplicagGes financeiras de renda fixa ou de renda
variavel, nos valores ali relacionados. No enquadramento legal foram capitulados o art. 32
da Lein29.249 de 1995 e o art. 536 do RIR/1999.

No Termo de Verificagdo Fiscalizacdo foi relatado que:

— foi dada ciéncia a contribuinte do Termo de Inicio de Fiscalizagdo em
21/02/2013;
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— no periodo objeto da fiscalizagdo, ano-calendario de 2010, o sujeito passivo
tinha por objeto, o reproduzido a seguir, conforme Contrato Social:

CLAUSULA QUINTA - A sociedade teré pty obeto: 1) Gogretageqn dg Seguros dos ramos
elementares; b) Seguro dos ramos vida, geiide’ e caéitalirh;aai Heslle que devidamente
inscritos na SUSEP; ¢) Planos Previdenciaridd 8eYor inscrito’ A SUSI’:‘P;'d) Prestar assisténcia
técnica aos assegurados, exceto inspegdio de riscos e liquidagdo de sinistro; e) Representag¥o
comercial por conta propria de pegas e equipém!m!os’pag‘adtnuiﬁ'eis; f) Conséreios de
Veiculos (automéveis, caminhdes, tratores, magchlas exmops) é 'i;né{leis; g) Correspondente
Bancério no pais e prestagdo de servigos de cadastro bancarios e comettiais, encaminhamento
de pedidos de financiamentos e empréstimos, andlise de crédito e de cadastro, andlise de
avaliago de risces de vendas.

— a partir dos livros e documentos disponibilizados e informagdes constantes dos
sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB, foram
identificadas irregularidades fiscais, a seguir relatadas;

— a Fiscalizagdo constatou a omissdo quanto a entrega da DIPJ referente ao ano-
calendario 2010, a auséncia de pagamentos, parcelamentos ou declaragdes de débitos
relativos ao IRPJ do ano-calendario de 2010 e, portanto, ficou caracterizada a auséncia de
opcdo do sujeito passivo pela tributagdo com base no Lucro Presumido, sujeitando-se,
assim, a regra geral de apuragdo do IRPJ, com base no Lucro real Trimestral;

— por meio do Termo de Inicio de Fiscalizagdo o sujeito passivo foi intimado a
providenciar a transmissdo da DIPJ do ano-calendario de 2010, com apuragdo de base
tributdvel pelo Lucro Real, mas até o encerramento do procedimento fiscal ndo havia
apresentado o recibo de entrega e cdpia da declaragdo transmitida que lhe fora
requisitado.

— uma vez obrigado a apuragao do lucro real, em cumprimento a obrigatoriedade
estabelecida na Instrugdo Normativa da Receita Federal do Brasil — IN/RFB n? 787, de 19
de novembro de 2007, e suas posteriores alteragdes, o sujeito passivo foi intimado a
providenciar a transmissdo da Escrituracdo Contabil Digital — ECD, todavia ndo atendeu ao
solicitado;

— 0 sujeito passivo foi ainda intimado, no Termo de Inicio de Fiscalizagdo, a
apresentar outros livros, documentos e arquivos digitais, obrigatdrios as empresas
submetidas ao regime de apuracdo pelo lucro real mas, até o término dos trabalhos, ndo
os apresentou, tendo o sécio da empresa assim declarado em 13/03/2013:

Eu, SENNACHERIB SEIXAS JUNIOR, CPF 351.999.894-72, na
condigdo de sécio e responsavel legal da empresa VIPMAR
CORRETORA DE SEGUROS LTDA, CNPJ 08.208.858/0001-58,
venho, por meio desta, informar ao Servigo de Fiscalizagao da
Delegacia da Receita Federal do Brasil no Recife/PE, que a referida
empresa ndo dispbe dos livros contabeis exigidos pela legislacdo
comercial (Diario, Razdo e Balancetes), referentes ao ano-
calendéario de 2010, conforme foi solicitado no Termo de Inicio de
Fiscalizagdo, MPF 04.1.01.00-2012-01649-8.
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Declaro, ainda, a impossibilidade de providenciar a
elaboragdo das demonstragdes financeiras, bem como, a
escrituragdo dos referidos livros comerciais, por n@o dispor de
documentos imprescindiveis a comprovagdo de lancamentos
contabeis que neles seriam assentados.

— foi lavrado Termo de intimagdo, concedendo prazo de 30 (trinta) dias, para
escriturar e apresentar os livros, documentos e arquivos digitais requisitados no Termo de
Inicio de Fiscalizagao, cientificando o sujeito passivo de que a ndo apresentagao dos livros
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e documentos solicitados ou a apresentacdo de escrituracdo imprestavel ensejaria o
arbitramento do lucro (art. 530 do RIR/1999);

—diante da impossibilidade de apuragao do Lucro Real Trimestral, em face do que
foi exposto, o IRPJ e a CSLL, devidos em cada trimestre de 2010, foram apurados com base
no Lucro Arbitrado, determinado tomando como base a receita bruta conhecida,
representada pelas receitas constantes do documento “relagdo de rendimentos e imposto
de renda retido por fonte pagadora”, entregue pelo sujeito passivo, e confirmadas nas Dirf
apresentadas pelos tomadores dos servigos;

— foram também langados PIS e Cofins, pelo regime cumulativo, incidente sobre
as receitas mencionadas no item acima, confirmadas nas Dirf apresentadas pelos
tomadores dos servigos (foram anexados DACON, telas indicando a inexisténcia de débitos
declarados em DCTF e demonstrativos dos valores destas contribui¢cées apurados pela
Fiscalizagdo).

A contribuinte apresentou impugnacdo aos langamentos sob as seguintes
arguicoes:

— nulidade da autuagdo em razdo da confissdo dos mesmos débitos em DCTF
apresentada anteriormente a autuacdo e da necessidade de realizagdo de diligéncia para
apuracdo da realidade das DCTF da empresa;

— a fim de atender as intimagdes fiscais recebidas, a empresa apresentou a
documentagdo que possuia, anexando, inclusive, copias das declaragdes de rendimento
recebidas relativas ao periodo. Também informou ao auditor-fiscal que ndo era possivel
apresentar a escrituragdo fiscal digital por ndo dispor dos documentos necessarios a
elaboracdo regular da contabilidade;

— argui ter agido com corregao ao expor a sua situagdo e seus impedimentos, no
entanto, em momento algum a Fiscalizagdo intimou a empresa a apresentar as DCTF
apresentadas relativas ao ano de 2010, declaragdo esta que é o instrumento habil para
confissdo de débitos da empresa perante o Fisco e, estando os débitos da empresa
langados em DCTF descabe a autuagao relativa aos valores previamente confessados;

— as DCTF apresentadas pela empresa contém, ao contrario do que afirma o
auditor-fiscal, débitos confessados de PIS,COFINS, IRPJ e CSLL e n3o se sabe de onde
surgiu esta informagdo de que as DCTF da empresa nao contém débitos, nem lhe foi
oportunizado falar sobre tal inexisténcia de confissdo anterior;
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— a empresa reconheceu previamente, por meio da apresentagdo de DCTF, cujas
copias estdo anexadas aos autos, a existéncia de débitos ndo pagos por isso ndo entende
nem aceita a realizacdo de langamentos de oficio dos mesmos tributos ja anteriormente
confessados em DCTF;

— faz-se necessaria uma apuracdo dentro da propria Receita Federal a fim de
explicar o que foi feito das DCTF apresentadas pela empresa, conforme cdpias ora
apresentadas;

— requer que diligenciando a Receita Federal em confirmar a regularidade das
DCTF apresentadas pela empresa, declare, por meio de sua Delegacia de Julgamento a
completa nulidade da autuagao;

— é inaplicavel a multa de oficio sobre os débitos langados em auto de infracdo e
previamente confessados em DCTF (cita jurisprudéncia do Carf);

—sendo a empresa tributada pelo Lucro Presumido a sua escrituragdo poderia se
resumir ao Livro Caixa e, mais ainda, para a apurac¢do do Lucro Presumido basta o simples
conhecimento do faturamento mensal da empresa;

— como os valores do faturamento da empresa foram apurados pelas declara¢des
de imposto retido na fonte apresentadas pelas seguradoras que realizaram pagamento a
contribuinte, seria perfeitamente possivel a apuragdo do Lucro Presumido,
independentemente da escrituragao fiscal do contribuinte;
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—a autoridade fiscal incide em grave equivoco ao realizar o arbitramento do lucro
por entender que a empresa estava obrigada ao Lucro Real, pois tal obrigatoriedade
carece de embasamento juridico;

— verificando-se que ndo era necessaria a apresenta¢do de regular escrituragao,
porque a empresa ndo se enquadrava em nenhuma das hipdtese que a obrigasse a
apuragdo do Lucro Real, nem, em sendo tributada pelo Lucro Presumido, sequer poderia
omitir o recebimento de valores em fungdo das Dirf apresentadas por suas fontes
pagadoras, deve ser reformado o auto de infracdo para que seja desconsiderado o
arbitramento (traz jurisprudéncia);

— os juros de mora incidentes sobre os débitos fiscais em apreco sdo equivalentes
a taxa Selic, porém, a aplicagdo da taxa Selic para fins tributarios é inconstitucional;

— por todo o exposto, requer seja julgada procedente a impugnac¢do a fim de
anular a presente autuacgdo, por ser indevido o langamento tributario relativo aos débitos
anteriormente confessados em DCTF, ser inaplicavel a imposi¢do de arbitramento do lucro
contra a empresa, devendo ser aplicada a hipotese de lucro presumido conforme exposto
nas DCTF apresentadas pela empresa, e ser inconstitucional a aplicacdo de taxa Selic como
corregdo dos tributos langados.

3.A 22 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador
(BA) proferiu decisdo assim ementada:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

Ano-calendario: 2010

NULIDADE.

Descabe a arguicdo de nulidade nos casos em que os Autos de Infragdo foram lavrados por

autoridade fiscal competente e que o procedimento fiscal foi realizado em total
consonancia com a legislagdo vigente.

PEDIDO DE DILIGENCIA.

Devem ser negadas as solicitagdes de diligéncia consideradas desnecessarias a solugdo do
litigio.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendario: 2010

INCONSTITUCIONALIDADE OU ILEGALIDADE. LEI OU ATO NORMATIVO. ARGUICAO.
APRECIACAO. COMPETENCIA.

A apreciagdo e declaragdo de inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo
é prerrogativa reservada ao Poder Judiciario, sendo vedada sua apreciagdo pela autoridade
administrativa em respeito aos principios da legalidade e da independéncia dos Poderes.
ARBITRAMENTO DO LUCRO. NAO APRESENTA(;AO DE LIVROS E DOCUMENTOS
OBRIGATORIOS.

O fato de a pessoa juridica, sucessivamente intimada, deixar de apresentar a autoridade
tributdria os livros e documentos da sua escrituracdo comercial e fiscal, autoriza o
arbitramento dos lucros, obedecendo aos critérios estabelecidos na lei.

LANCAMENTO DECORRENTE.

Contribuigdo Social Sobre o Lucro Liquido - CSLL O langamento reflexo deve observar o
mesmo procedimento adotado n? principal, em virtude da relacdo de causa e efeito que os
vincula.

MULTA DE OFiCIO.

Verificada a ocorréncia de ilicito tributdrio em procedimento regular de fiscalizagdo, é
cabivel a aplicacdo da multa de oficio de 75% (setenta e cinco por cento).

JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE.
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Sobre os débitos exigiveis de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional incidirdo
juros de mora em percentuais equivalentes a taxa Selic por expressa previsao legal.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido

4.Inconformada, a Recorrente interpds Recurso Voluntdrio em que reedita e reforga

os argumentos da sua impugnacdo, acrescentando alegacdao de nulidade por cerceamento do

direito de defesa, com base nos tdpicos assim resumidos:

Preliminar de cerceamento do direito defesa e do contraditdrio: Sustenta

que a fiscalizagdo nao esclareceu qual critério de amostragem foi utilizado,
qguais periodos foram analisados ou como se deu a apuracdo da receita
mensal, o que impossibilita o pleno exercicio do contraditério e da ampla
defesa, configurando vicio insandvel que contamina todo o langamento
tributario.

Inaplicabilidade do arbitramento do lucro: Aduz que a empresa sempre foi

optante pelo Lucro Presumido, conforme demonstram as DIPJs e DCTFs
apresentadas. O arbitramento constitui medida extrema que somente deve
ser utilizada quando ha total impossibilidade de apurar o resultado
tributdvel. No presente caso, a propria fiscalizacdo reconheceu que a
empresa apresentou relagdo de rendimentos com retengdo na fonte
coincidentes com as DIRFs, fornecendo informagdo suficiente para
determinar o Lucro Presumido. Havendo elementos para apuragdao pelo
regime escolhido pela empresa, o arbitramento torna-se indevido e adquire
carater punitivo em vez de supletivo.

Inaplicabilidade da multa de oficio de 75%: Os débitos foram confessados

em DCTF, ainda que fora do prazo devido a demora das fontes pagadoras na
entrega das informagdes. Aos tributos confessados e ndo pagos aplica-se
apenas multa de mora de até 20%, conforme Lei n? 9.430, de 1996, e ndo a
multa de langcamento de oficio.

llegalidade da taxa Selic: Defende que a taxa Selic possui natureza

remuneratdria e ndao moratdria, sendo composta por juros, comissdes
interbancarias e correcdo monetaria. Sua aplicacdo representa aumento de
tributo por vias transversas, contrariando o principio da legalidade estrita.
Além disso, a Selic estabelece anatocismo vedado pela Simula 121 do STF e
pelos arts. 253 do Cdédigo Comercial e 42 da Lei 22.626, de 1933. A utilizacao
desse indice afronta os limites constitucionais de juros e permite que o
credor manipule unilateralmente as taxas aplicaveis.

5.E o relatdrio.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro Jandir José Dalle Lucca, Relator.

DO CONHECIMENTO

6.0 Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos requisitos legais de
admissibilidade, com a exce¢do que sera tratada a seguir.

7.Cumpre observar que a preliminar de cerceamento do direito defesa e do
contraditdrio, suscitada a pretexto de que ndo restou esclarecido como se deu a utilizacdo do
método de amostragem e que ndo se sabe, nem mesmo, se ele foi efetivamente utilizado,
constitui matéria até entdo inédita nos autos, isto é, ndo foi apresentada na impugnacdo de fls.
190/209.

8.Como é cedico, a falta de impugnacdo expressa configura auséncia de lide em
relacdo as matérias agora trazidas em sede recursal, nos exatos termos do artigo 17 do Decreto n?
70.235, de 1972, assim enunciado:

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

9.0utrossim, rememore-se que, nos termos do artigo 278 do CPC, “A nulidade dos
atos deve ser alegada na primeira oportunidade em que couber a parte falar nos autos, sob pena
de preclusdo”.

10.Nesse contexto, em se constatando que o Recorrente alegou matéria ndo
impugnada em primeira instancia, ndao_merece ser conhecido o recurso no tema objeto da

inovacdo, sob pena de se validar a reabertura da lide na fase recursal, com a consequente violacdo
do devido processo legal e ofensa ao principio da devolutibilidade do recurso, suprimindo-se o
primeiro grau de jurisdicdao administrativa.

DO MERITO

11.Trata-se de autos de infracdo de IRPJ e CSLL do ano-calenddrio de 2010, lavrados
em decorréncia do arbitramento de lucro por falta de apresentacdo de escrituracdo contabil e
documentacao fiscal obrigatdria. Os lancamentos de PIS e COFINS foram objeto do processo n?
10480-724.960/2013-90.

12.A fiscalizacdo constatou que a Recorrente ndo apresentou a Declaracdo de
Informacdes sobre Atividades Imobilidrias (DIPJ) do ano-calendario de 2010, ndo cumpriu a
obrigacdo de transmitir a Escrituracdo Contabil Digital (ECD) através do Sistema Publico de
Escrituracao Digital (SPED), e ndo disponibilizou os livros contabeis Didrio, Razdo e Balancetes.

13.Apds intimacgdes realizadas em 21.02.2013 e em 14.03.2013, a contribuinte
permaneceu omissa. Em 13.03.2013, o sécio da empresa apresentou declara¢ao informando que
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ndo dispunha dos livros contdbeis exigidos pela legislacdo comercial referentes ao ano-calendario
de 2010 e que seria impossivel providenciar a elaboracdo das demonstracdes financeiras por ndo
dispor de documentos imprescindiveis a comprovacdo de lancamentos contabeis (fls. 54).

14.Diante da auséncia de opg¢ao manifestada pela empresa, a tributacdo seguiu a
regra geral de apuragdo pelo lucro real com apuragdao trimestral. Contudo, considerando a
impossibilidade de realizar a apuracdo pelo lucro real devido a ndo apresentacdo dos livros e
documentos obrigatdrios, a Fiscalizacdo procedeu ao arbitramento com base na receita bruta
conhecida, obtida através das informac¢des constantes nas Declara¢cdes do Imposto de Renda
Retido na Fonte (DIRF) apresentadas pelos tomadores dos servigos da contribuinte.

DO ARBITRAMENTO DO LUCRO

15.0 arbitramento do lucro encontra expressa previsdo legal no artigo 530 do
RIR/99, que regulamenta dispositivos constantes da Lei 8.981, de 1995, e da Lei 9.430, de 1996. O
inciso | do referido dispositivo estabelece que o imposto devido trimestralmente serd
determinado com base nos critérios do lucro arbitrado quando o contribuinte, obrigado a
tributacdo com base no lucro real, ndo mantiver escrituragdo na forma das leis comerciais e fiscais,
ou deixar de elaborar as demonstra¢des financeiras exigidas pela legislacdo fiscal. O inciso lll, por
sua vez, determina a aplicacdo do arbitramento quando o contribuinte deixar de apresentar a
autoridade tributdria os livros e documentos da escrituracdo comercial e fiscal.

16.Impende inicialmente verificar se a contribuinte estava ou ndao submetida a
tributacdo pelo lucro real no ano-calenddrio de 2010, objeto da presente autuacdo. Para adequada
compreensao dessa matéria, impOe-se examinar a sistematica legal de apurac¢ao do IRPJ e os
requisitos para enquadramento nos diversos regimes de tributacdo previstos pela legislacao.

17.0 ordenamento tributario brasileiro estabelece como regime regra de apuracao
do IRPJ a sistematica do lucro real. O artigo 247 do RIR/99 dispde que o lucro real é o lucro liquido
do periodo de apuracdao ajustado pelas adi¢des, exclusbes ou compensagdes prescritas ou
autorizadas pela legislacao fiscal. Trata-se do regime geral de tributacdo, aplicavel a todas as
pessoas juridicas que ndo se enquadrem nas hipdteses de vedacdo nem tenham exercido
validamente a op¢do por regime alternativo de tributacao.

18.A apuracdo pelo lucro real pode ser realizada de duas formas distintas. A
primeira, que constitui a modalidade padrao, é a apuracao trimestral, mediante a qual o imposto é
calculado com base no lucro efetivamente apurado em cada trimestre civil encerrado em 31 de
marg¢o, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano. A segunda modalidade, que
depende de opgdo expressa do contribuinte, é a apuracdo anual com recolhimentos mensais por
estimativa, disciplinada pelos artigos 222 e seguintes do RIR/99. Nesta sistematica, a pessoa
juridica recolhe mensalmente o imposto calculado sobre base de cdlculo estimada, procedendo ao
ajuste anual ao final do periodo mediante apurac¢do do lucro real efetivo.
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19.Paralelamente ao regime regra do lucro real, a legislacdo tributdria faculta as
pessoas juridicas que atendam determinados requisitos a opcao pelo regime simplificado do lucro
presumido. Esse regime constitui forma de tributacdo mediante presuncdo legal do lucro,
dispensando a pessoa juridica da manutenc¢do de escrituragao contabil completa, exceto o livro
caixa, e permitindo a determinacdao da base de calculo do imposto mediante aplicagdo de
percentuais estabelecidos em lei sobre a receita bruta auferida.

20.A possibilidade de opcdo pelo lucro presumido nao é irrestrita, subordinando-se
aos requisitos estabelecidos pelo artigo 13 da Lei 9.718, de 1998, e pelo artigo 516 do RIR/99.
Dentre esses requisitos, destacam-se o limite de receita total no ano-calendario anterior,
atualmente fixado em setenta e oito milhdes de reais pela Lei 12.814, de 2013, mas que no
periodo fiscalizado observava o limite estabelecido pela legislacdo entdo vigente, bem como a
inexisténcia de impedimentos relacionados a natureza juridica ou a atividade explorada pela
pessoa juridica.

21.Fundamental para a adequada compreensdo da matéria é a distincdo entre a
possibilidade legal de op¢do pelo lucro presumido e o efetivo exercicio valido dessa opgdo. A
pessoa juridica que atenda aos requisitos legais nao fica automaticamente enquadrada no regime
do lucro presumido, mas apenas habilitada a por ele optar. A op¢do constitui ato juridico unilateral
mediante o qual o contribuinte manifesta sua vontade de submeter-se ao regime simplificado,
renunciando ao regime regra do lucro real.

22.A forma de exercicio da opc¢do pelo lucro presumido encontra-se expressamente
disciplinada pelo artigo 516, §42 do RIR/99, que estabelece que a op¢do sera manifestada com o
pagamento da primeira ou Unica quota do imposto devido correspondente ao primeiro periodo de
apuracdo de cada ano-calenddrio. A legislacdo estabeleceu, portanto, que a opgdo se exterioriza
mediante conduta concludente consistente no recolhimento do imposto calculado segundo as
regras do lucro presumido no primeiro trimestre do ano-calendario. Nao basta a mera intengao de
optar, nem a simples apresentacdo de declaragdes informando valores calculados segundo o lucro
presumido. A opcdo perfectibiliza-se com o pagamento efetivo do imposto.

23.Desse modo, a opcdo pelo lucro presumido ndo se caracteriza pela simples
declaracdo de débitos calculados segundo esse regime, exigindo o efetivo pagamento do imposto
no prazo legal. A apresentacdo de Declaracdo de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTFs)
informando valores apurados pelo lucro presumido, desacompanhada do correspondente
recolhimento, ndo constitui forma valida de exercicio da op¢do. Tampouco a apresentacdo da
Declaracdo de Informagbes EconOmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) indicando a opgdo pelo
lucro presumido supre a necessidade de pagamento tempestivo do imposto.

24.A legislacdo estabeleceu o pagamento do imposto como forma de exercicio da
op¢dao ndo por acaso, mas em razao da prépria natureza juridica da tributacdo pelo lucro
presumido. Esse regime constitui forma simplificada e geralmente mais favordvel de tributacao
gue o legislador faculta as pessoas juridicas de menor porte. A adesdo a essa faculdade subordina-

< 10
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se ao cumprimento de requisitos formais estabelecidos em lei, dentre os quais o pagamento
tempestivo do imposto calculado segundo as regras do regime simplificado. Permitir que a pessoa
juridica optasse pelo lucro presumido mediante simples declaracdo, sem efetuar o correspondente
pagamento, equivaleria a conceder-lhe escolha discriciondria sobre seu regime de tributagao
independentemente do cumprimento de suas obrigagdes tributdrias, o que ndo se coaduna com a
sistematica legal.

25.A opgdo pelo lucro presumido possui carater irretratavel para todo o ano-
calendario, conforme estabelece o artigo 516, §12 do RIR/99. Uma vez exercida validamente a
opcdao mediante o pagamento do imposto no primeiro trimestre, a pessoa juridica permanece
submetida a esse regime durante todo o ano-calendario, ndo podendo altera-lo até o inicio do ano
seguinte. Essa irretratabilidade fundamenta-se na necessidade de seguranca juridica e na vedagao
ao planejamento tributdrio oportunistico mediante alternancia de regimes conforme a
conveniéncia do contribuinte ao longo do ano.

26.0 coroldrio logico da irretratabilidade da opg¢do validamente exercida é a
impossibilidade de reconhecimento de opg¢do nao exercida tempestivamente. Se a pessoa juridica
deixa de exercer validamente a opg¢do pelo lucro presumido no primeiro trimestre do ano-
calenddrio, mediante o pagamento do imposto calculado segundo esse regime, permanece
automaticamente submetida ao regime regra do lucro real. Nao ha espago, na sistematica legal,
para reconhecimento retroativo de opgdao n3ao exercida tempestivamente, pois tal
reconhecimento violaria tanto o principio da irretratabilidade da op¢dao quanto a regra de
submissao ao regime regra na auséncia de op¢ao valida.

27.No caso concreto, a Recorrente alega ter optado pelo lucro presumido,
invocando como fundamento a apresentacdo de Declaracdes de Débitos e Créditos Tributdrios
Federais (DCTFs) nas quais declarou débitos calculados segundo esse regime. Alega ter anexado
aos autos documentos que comprovariam tais declaragcdes, sustentando que a fiscalizagdo teria
equivocadamente afirmado a inexisténcia de débitos declarados.

28.A andlise dessa documentacdo, contudo, ndo socorre a pretensao recursal. A
existéncia de declaracbes informando débitos calculados pelo lucro presumido ndo equivale ao
exercicio vdlido da opcdo por esse regime. Conforme ja abordado, a op¢do pelo lucro presumido
perfectibiliza-se mediante o pagamento do imposto no primeiro trimestre do ano-calendario, nao
mediante a simples apresentacdao de declara¢des. A Recorrente ndo demonstrou ter efetuado o
pagamento do IRPJ calculado segundo as regras do lucro presumido no primeiro trimestre de
2010, limitando-se a alegar ter apresentado declaragoes.

29.Ademais, as proprias declaracdes apresentadas pela Recorrente evidenciam que
os débitos informados ndao foram tempestivamente recolhidos. Ao referir-se a multa de oficio, a
empresa admite expressamente que os débitos foram declarados fora do prazo em razdo de
supostas dificuldades na obtencdo de informacdes das fontes pagadoras. A declaracdo
extemporanea de débitos calculados pelo lucro presumido, desacompanhada do correspondente
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pagamento no prazo legal, ndo caracteriza o exercicio valido da op¢do por esse regime. A op¢do
ndo exercida tempestivamente ndo pode ser reconhecida retroativamente, pois tal
reconhecimento violaria a sistematica legal que estabelece requisitos formais e temporais para o
enquadramento nos regimes simplificados de tributagao.

30.A Recorrente sustenta que a resposta a questao 003 do Capitulo XIIl do manual
Perguntas e Respostas Pessoa Juridica 2020 da Secretaria da Receita Federal estabeleceria que a
opcao pelo lucro presumido pode manifestar-se de formas diversas do pagamento da primeira
guota do imposto. A interpretacdo atribuida pela Recorrente a esse esclarecimento ndo
corresponde a seu efetivo conteudo. O referido esclarecimento estabelece que, “via de regra”, a
opcdo é manifestada com o pagamento da primeira quota ou quota Unica do imposto devido
correspondente ao primeiro periodo de apuracdo de cada ano-calenddrio. A expressao “via de
regra” nao indica que o pagamento seja dispensavel, mas sim que constitui a forma ordinaria de
exercicio da opcdo, podendo haver situagbes excepcionais disciplinadas especificamente pela
legislagao.

31.0 esclarecimento oficial refere-se, por exemplo, as hipdteses de inicio de
atividade no curso do ano-calendario, nas quais a op¢dao manifesta-se com o pagamento do
imposto correspondente ao primeiro periodo de apuracdao ap6és o inicio das atividades. Remete
também as situacGes de incorporacdo, fusdo ou cisdo, nas quais a legislacdo estabelece regras
especificas para definicdo do regime de tributacdo aplicavel. Em todas essas hipdteses
excepcionais, contudo, permanece presente o elemento essencial do pagamento do imposto
como forma de manifestacdo da opcao, alterando-se apenas o periodo de referéncia considerado
como primeiro periodo de apuracao.

32.A Recorrente ndo se enquadra em nenhuma dessas hipdteses excepcionais.
Tratando-se de pessoa juridica em atividade regular durante todo o ano-calendario de 2010, a
op¢ao pelo lucro presumido deveria ter sido exercida mediante o pagamento do imposto
correspondente ao primeiro trimestre daquele ano, o que ndo ocorreu. A apresenta¢ao posterior
de declara¢des informando débitos calculados pelo lucro presumido, sem o correspondente
pagamento tempestivo, ndo supre o requisito legal de exercicio valido da opcdo.

33.Ademais, como bem observado pela decisdo recorrida, sem refutacdo no
recurso, “da andlise das cdpias de DCTF anexadas aos autos, pela impugnante, no intuito de
corroborar os seus argumentos (fls. 219/266), verifica-se que as DCTF nas quais a contribuinte
afirma que confessou débitos de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, tratam-se, na realidade, de DCTF
CANCELADAS em virtude de DCTF retificadoras transmitidas, pela contribuinte, que as
substituiram, e nestas DCTF Retificadoras Ativas, definitivamente, ndo hd débitos confessados”.

34.Essa constatacdo possui relevancia juridica decisiva. A sistematica das
declara¢des admite a retificacdo, e quando o contribuinte apresenta declaracdo retificadora, esta
substitui integralmente a declaracdo original, cancelando todos os seus efeitos juridicos. A
declaracdo original cancelada perde completamente sua eficacia, ndo produzindo efeito juridico,

< 12
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notadamente ndo constituindo confissdo de divida. Apenas a ultima declaracdo apresentada
produz efeitos quando houver sucessivas retificacdes.

35.A Recorrente apresentou inicialmente DCTFs declarando débitos calculados pelo
lucro presumido e posteriormente apresentou DCTFs retificadoras que as cancelaram e nao
continham os débitos anteriormente informados. Ao proceder dessa forma, a prépria contribuinte
desfez a alegada confissao de divida.

36.Conseguintemente, ndo tendo exercido validamente a opc¢do pelo lucro
presumido mediante o pagamento tempestivo do imposto no primeiro trimestre de 2010, a
Recorrente permaneceu automaticamente submetida ao regime regra do lucro real. Ndo se trata
de imposicao arbitraria da administracdao fiscal nem de desconsideragdo da vontade do
contribuinte, mas de simples aplicacdo da sistematica legal que estabelece o lucro real como
regime regra, aplicavel a todas as pessoas juridicas que ndo tenham validamente optado por
regime alternativo de tributagao.

37.Estabelecida a submissao da contribuinte ao regime do lucro real, na modalidade
padrdo de apuragao trimestral, resta examinar se estavam presentes as condi¢es legais para o
arbitramento do lucro. Como visto, o artigo 530 do RIR/99 estabelece que o arbitramento sera
aplicado quando o contribuinte obrigado a tributacdo pelo lucro real ndo mantiver escrituracdo na
forma das leis comerciais e fiscais, deixar de elaborar as demonstracdes financeiras exigidas, ou
deixar de apresentar a autoridade tributdria os livros e documentos da escrituragao.

38.A fiscalizagdo consignou que a contribuinte, regularmente intimada, nao
apresentou os livros e documentos de sua escrituragdao comercial e fiscal relativos ao ano-
calendario fiscalizado. A Recorrente ndo contesta a regularidade das intimacdes nem a auséncia
de apresentacdo da escrituracdo contabil. Limitou-se a alegar que ndo seria possivel apresentar a
escrituracdo em funcdo de ndo dispor dos documentos necessarios a sua elaboracdo. Sustenta que
apresentou as informacgdes de que dispunha, consistentes em relagdes de rendimentos retidos na
fonte coincidentes com as DIRFs das fontes pagadoras.

39.A alegacdo ndo afasta a aplicacdo do arbitramento. A pessoa juridica submetida
ao regime do lucro real encontra-se obrigada, por for¢a do artigo 251 do RIR/99 e do artigo 1.179
do Cédigo Civil, a manter escrituracdo contdbil regular, com observancia das leis comerciais e
fiscais. Essa obrigacdo nao se subordina a disponibilidade de documentos nem a qualquer outra
circunstancia de fato, tratando-se de dever juridico cujo descumprimento ndo pode ser invocado
em beneficio préprio. A alegacdo de impossibilidade de elaboracdo da contabilidade por auséncia
de documentacdo constitui, em verdade, confissdo de irregularidade que justifica precisamente a
aplicacdo do arbitramento.

40.A sistematica do arbitramento do lucro nao constitui penalidade nem medida
punitiva, mas técnica de quantificacdo da base de calculo do tributo quando impossibilitada sua
apuracao pelos meios ordinarios. A legislacdo ndo condiciona o arbitramento a demonstracao de
ma-fé, sonegacdo ou qualquer elemento subjetivo. Basta a configuracdo objetiva das hipdteses

= 13



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 1004-000.392 — 12 SECAO/42 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 10480.724959/2013-65

legais que o autorizam, consistentes na auséncia de escrituragao contdbil regular. Verificada
objetivamente essa auséncia, torna-se aplicdvel o arbitramento independentemente das razoes
que levaram o contribuinte a ndo manter a escrituragao exigida.

41.A Recorrente sustenta que a apresentac¢do de informagdes sobre suas receitas,
mediante relagdes de rendimentos coincidentes com DIRFs, possibilitaria a apuracdao do lucro
presumido, tornando desnecessdrio o arbitramento. O argumento ndo procede por diversas
razdes que se complementam e reforgam mutuamente.

42 .Primeiramente, conforme ja exaustivamente mencionado, a contribuinte nao
estava autorizada a tributar-se pelo lucro presumido, permanecendo submetida ao regime regra
do lucro real por ndo ter exercido validamente a opgao pelo regime simplificado. A possibilidade
hipotética de calcular valores segundo o lucro presumido ndo autoriza a aplicacdo desse regime a
guem ndo estd legalmente habilitado.

43.Em segundo lugar, ainda que se admitisse a cerebrina possibilidade de
tributagdo pelo lucro presumido, o conhecimento isolado das receitas brutas ndao supre a
necessidade de escrituragcdo e documentacdao exigidas pela legislagdo. O regime do lucro
presumido, quando aplicavel, dispensa a escrituragdo contabil completa, mas nao afasta todas as
obrigacOes acessdrias nem elimina a necessidade de comprovacdao documental. O artigo 527 do
RIR/99 estabelece que a pessoa juridica tributada com base no lucro presumido devera escriturar
o livro caixa, no qual devera estar escriturada toda a movimentacgao financeira, inclusive bancdria.
O inciso lll do mesmo artigo determina que a pessoa juridica devera manter em boa ordem e
guarda os documentos que serviram de base a escrituracgao.

44 A simples apresentacao de relagdes de rendimentos, ainda que coincidentes com
DIRFs, ndo substitui a escrituracdo do livro caixa nem a manutencdo da documentacdo
comprobatdria exigida. A Recorrente ndo demonstrou ter mantido livro caixa escriturado,
limitando-se a apresentar informagdes sobre parte de suas receitas. A auséncia de livro caixa,
ainda que se admitisse a aplicabilidade do lucro presumido, ja seria suficiente para justificar o
arbitramento com base no artigo 530, inciso Ill, do RIR/99, que o determina quando o contribuinte
deixar de apresentar o livro caixa na hipdtese do paragrafo Unico do artigo 527.

45.Em terceiro lugar, a apuracdo do lucro presumido ndo se resume a aplicacdo de
percentuais sobre a receita bruta operacional. O artigo 518 c/c artigo 521 do RIR/99 estabelece
gue a base de calculo do imposto, em cada trimestre, serd determinada mediante aplicacdo dos
percentuais de presuncdo sobre a receita bruta auferida no periodo, acrescida dos ganhos de
capital, dos rendimentos e ganhos liquidos auferidos em aplicacdes financeiras, das demais
receitas e dos resultados positivos decorrentes de receitas ndo compreendidas na atividade, bem
como dos valores recuperados correspondentes a custos e despesas. A correta identificacdo e
quantificacdo desses valores adicionais exige escrituracdo e documenta¢do que permitam sua
verificacdo, ndo sendo possivel sua determinacdao mediante simples conhecimento da receita
bruta operacional informada em DIRFs.
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46.A legislacdo estabelece ainda que integram a base de cdlculo do imposto os
lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, os valores correspondentes a juros
sobre o capital préprio, os rendimentos e ganhos liquidos auferidos em aplicacdes de renda fixa e
variavel, dentre outros. A auséncia de escrituracao contdbil e de documentagdo comprobatéria
impede a verificacdo da existéncia e do montante desses valores, inviabilizando a correta
apuracao da base de calculo mesmo segundo as regras do lucro presumido. O arbitramento torna-
se, portanto, a Unica forma vidvel de quantificacdo do tributo devido.

47.A alegagao de que a autoridade fiscal teria elementos suficientes para calcular o
lucro presumido nao aproveita a Recorrente. A questao ndo se resume a possibilidade material de
realizar calculos, mas na adequacao juridica do regime de tributacdo aplicavel e na verificabilidade
da base de cdlculo tributdria. Mesmo que hipoteticamente fosse possivel realizar célculos
aproximados segundo o lucro presumido, tal possibilidade ndo afastaria a aplicacdo do
arbitramento por razoes fundamentais: (i) a contribuinte ndo esta legalmente habilitada ao lucro
presumido, conforme jd demonstrado e (ii) a apuragdo tributdria ndo pode basear-se em
estimativas ou aproximag¢des quando a legislacdo exige escrituragdao regular e documentacgao
comprobatdria. O arbitramento existe precisamente para as situacdes em que a auséncia de
escrituracdo impede a apuracdo exata da base de calculo, estabelecendo presuncdes legais que
viabilizam a tributacao.

48.Por via de consequéncia, o arbitramento do lucro realizado pela autoridade fiscal
encontra-se plenamente amparado pela legislacdo aplicavel. A contribuinte ndo exerceu
validamente a opgao pelo lucro presumido, permanecendo submetida ao regime do lucro real.
Ndo manteve escrituracdo contdbil na forma exigida pela legislacdo comercial e fiscal,
configurando objetivamente a hipdtese legal de arbitramento.

DA MULTA DE OFiCIO

49.A Recorrente argumenta que os débitos objeto da autuag¢do teriam sido
previamente confessados em Declara¢do de Débitos e Créditos Tributdrios Federais (DCTFs), razao
pela qual seria inaplicdvel a multa de oficio de 75%, devendo incidir apenas a multa de mora
limitada a vinte por cento do valor do tributo.

50.A confissao de divida mediante DCTF produz efeitos juridicos especificos quando
os valores declarados correspondem a correta apuracdo da base de calculo tributaria segundo a
legislacao aplicdvel. Nessa hipdtese, a DCTF constitui o crédito tributdrio em relacdo aos débitos
declarados e ndo pagos, dispensando a lavratura de auto de infracdo para sua cobranca e
afastando a incidéncia da multa de oficio.

51.Entretanto, conforme j& examinado anteriormente e como bem detectou a
decisdo de piso, “da andlise das cdpias de DCTF anexadas aos autos, pela impugnante, no intuito
de corroborar os seus argumentos (fls. 219/266), verifica-se que as DCTF nas quais a contribuinte
afirma que confessou débitos de PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, tratam-se, na realidade, de DCTF
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CANCELADAS em virtude de DCTF retificadoras transmitidas, pela contribuinte, que as
substituiram, e nestas DCTF Retificadoras Ativas, definitivamente, ndo hd débitos confessados”.

DA TAXA SELIC

52.A Recorrente questiona a utilizagdo da taxa SELIC para juros moratdrios.

53.A matéria, todavia, ndo comporta discussdo a luz da Simula CARF n? 4, verbis:

Sumula CARF n2 4

A partir de 12 de abril de 1995, os juros moratérios incidentes sobre débitos tributarios
administrados pela Secretaria da Receita Federal s3o devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custédia - SELIC para
titulos federais. (Vinculante, conforme Portaria MF n? 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

54.Por conseguinte, nada a prover nos pontos combatidos.
CONCLUSAO

55.Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, conheco parcialmente do
recurso, excluindo a matéria “preliminar de cerceamento do direito defesa”, e, no mérito, nego-
Ihe provimento.

Assinado Digitalmente

Jandir José Dalle Lucca

VOTO VENCEDOR

Conselheira Edeli Pereira Bessa, redatora designada

O I. Relator restou vencido em seus fundamentos para negar provimento ao recurso
voluntario. A maioria qualificada do Colegiado apresentou ressalvas a sua premissa de que a op¢ao
pelo lucro presumido nao se perfectibiliza mediante apresentacdo de declara¢bes informando
débitos calculados pelo lucro presumido, desacompanhada do correspondente recolhimento
tempestivo.

No presente caso, a Contribuinte ndo entregou DIPJ, mas alegou ter apresentado
DCTF informando débitos de IRPJ e CSLL calculados na sistematica do lucro presumido. Em
contexto distinto, no qual o sujeito passivo apresentara DIPJ na sistematica do lucro presumido,
bem como DCTF na qual, apesar de ndo declarar débitos a pagar, também indicou a opcdo pelo
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lucro presumido, esta Conselheira redigiu o seguinte voto vencedor no Acérdao n2 1004-000.299
para afirmar a prevaléncia desta opgao:

Como antes demonstrado, a Contribuinte apresentou as DCTF mensais
informando a apuracdo do lucro pela sistemdtica do lucro presumido e, neste
contexto, a ndo declaracdo de débitos de IRPJ e CSLL a recolher poderia ser
justificada pelas retenc¢ées sofridas, que, embora se prestem a reduzir o tributo
apurado, ndo configuram “crédito vinculado”, a semelhanca de pagamento,
compensagcdo de pagamento indevido ou a maior, outras compensagdes,
parcelamento ou suspensdo, a ser informado em DCTF. Com a entrega da DIPJ, a
Contribuinte confirmou a deducdo de reten¢cdes no ambito do IRPJ e da CSLL em
todos os trimestres do ano-calendario 2010, inexistindo razdo para a autoridade
lancadora cogitar de ndo formalizacao da opc¢ao pelo lucro presumido.

Esclareca-se, por fim, que ndo restou caracterizada, no presente caso, a falta de
apresentagdo dos livros e documentos fiscais que sustentariam a opg¢ao pelo lucro
presumido. Diversamente do que alega a Contribuinte, a intimacao fiscal que lhe
foi dirigida, transcrita ao norte, ndo se prestou a confirmar os requisitos formais
para tributacdo na sistematica do lucro presumido, mas sim a esclarecer por que
no DACON foram informados quase todos os meses com valores zerados, apesar
da empresa ter declarado receita em todos os trimestres da DIPJ.

N3o se trata, portanto, de simples entrega de DIPJ, mas sim da reiteracdo de
opcao pelo lucro presumido desde o ano-calendario 2004, informada também nas
DCTF mensais do ano-calendario 2010, e cujos tributos apurados foram
parcialmente liquidados mediante deducdo das retengdes sofridas, as quais, em
linha com a jurisprudéncia deste Conselho, devem ser tomadas como
pagamentos, mormente se assim informadas em DIPJ espontaneamente
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apresentada pela Contribuinte.

Ndo merecem reparos, portanto, os fundamentos assim expostos pela autoridade
julgadora de 12 instancia para refutar a defesa da Contribuinte:

Na DIPJ original entregue, em 30/06/2011, fls. 33/53, do exercicio 2011, ano-
calendario 2010, consta que o contribuinte optou pela tributagdo Lucro Presumido.
Neste caso, a base de calculo é apurada conforme previsdo legal contida no art.
518 do RIR/1999, observando os percentuais conforme a atividade da empresa
previstos no art. 519 do RIR/1999.

Art. 518. A base de cdlculo do imposto e do adicional (541 e 542), em cada
trimestre, serd determinada mediante a aplicacdo do percentual de oito por
cento sobre a receita bruta auferida no periodo de apuracdo, observado o
que dispée o § 7° do art. 240 e demais disposigdes deste Subtitulo (Lei no
9.249, de 1995, art. 15, e Lei n© 9.430, de 1996, arts. 12 e 25, e inciso I).

A CSLL também foi calculada pelo préprio contribuinte, conforme informagdes
prestadas em sua DIPJ, na sistematica do Lucro Presumido, observando as
disposi¢cdes contidas na Lei 8.981/95, art. 57; Lei n? 9.249/95, art. 20 e Lei n2
7.689/88, art. 39, II:
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Lei n? 8.981/95:

Art. 57. Aplicam-se a Contribuicdo Social sobre o Lucro (Lei n® 7.689, de
1988) as mesmas normas de apuragdo e de pagamento estabelecidas para o
imposto de renda das pessoas juridicas, inclusive no que se refere ao
disposto no art. 38, mantidas a base de cdlculo e as aliquotas previstas na
legislagdo em vigor, com as alteragées introduzidas por esta Lei.

Lein?9. 249/95:

Art. 20. A base de cdlculo da contribuigdo social sobre o lucro liquido, devida
pelas pessoas juridicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem
os arts. 27 e 29 a 34 da Lei no8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas
pessoas juridicas desobrigadas de escrituragdo contdbil, corresponderd a
doze por cento da receita bruta, na forma definida na legislacdo vigente,
auferida em cada més do ano-calenddrio, exceto para as pessoas juridicas
que exercam as atividades a que se refere o inciso Ill do § 1°do art. 15, cujo
percentual corresponderd a trinta e dois por cento.(Reda¢do dada Lei n®
10.684, de 2003) (Vide Medida Proviséria ne 232, de 2004) (Vide Lei n®
11.119, de 2005)Lei n® 7.689/88:

Art. 32 A aliquota da contribuicdo é de:(Redagdo dada pela Lein® 11.727, de
2008)

[.]

Il — 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas juridicas.(Incluido pela
Lein®11.727, de 2008).

O contribuinte foi intimado, em 30/06/2014, fls. 79/82, por intermédio do Termo
de Intimagdo Fiscal n2 01, pelo Termo de Reintimagdo Fiscal n2 1, fls. 83/86, a
prestar esclarecimentos sobre as diferencas de valores entre o declarado em DIPJ e
DCTF. Foi solicitado, ainda, a apresentagdo da documentagdo comprobatdria
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(escrituracdo contabil e/ou fiscal) para esclarecer as divergéncias de informacdes:

Os valores informados em DIPJ referentes a "Imposto de Renda Pessoa
Juridica — IRPJ a Pagar" e “Contribui¢cGo Sobre o Lucro Liquido — CSLL a
Pagar" ndo foram informados na Declaragdo de Débitos e Créditos
Tributdrios Federais — DCTF, ndo houve recolhimento e ndo foi apresentado
Pedido Eletrénico de RestituigGo, Ressarcimento ou Reembolso e Declaragéo
de Compensacéo — PER/DCOMP.

Considerou a fiscalizagdo para fins de lavratura dos langamentos, os valores
trimestrais informados pelo préprio contribuinte em sua DIPJ, conforme tabela
reproduzida nesta decisdo (Relatério), pois as DCTF entregues pelo contribuinte, fls.
55/78, encontravam-se zeradas.

Deste modo, a fiscalizagdo ndo apurou base de cdlculo dos tributos por presungao,
como afirmou o impugnante, mas sim, lancou os tributos devidos com base nos
valores langados pelo contribuinte em sua DIPJ.

Quanto a contestacdo de o langamento ter sido pela forma de tributacdo Lucro
Presumido e que deveria ser no Lucro Arbitrado, também nao merece éxito.
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O préprio contribuinte optou pela apuragao dos tributos pelo Lucro Presumido em
sua DIPJ. A Fiscalizagdo simplesmente observou a mesma forma de tributagdo por
ele adotada, bem como os valores informados pelo contribuinte em sua DIPJ. O
contribuinte foi intimado para esclarecer as divergéncias e por ndo ter se
manifestado, o langamento foi realizado na forma de tributagdo do Lucro
Presumido.

Registre-se que a apuragdo pela sistemdtica do Lucro Arbitrado é mais onerosa
para o contribuinte, pois aplica-se sobre a receita conhecida os percentuais fixados
n? art. 519 do RIR/99, acrescidos de 20%, para se achar a base de calculo dos
tributos (art. 532 do RIR/99). No caso de prestador de servicos em geral, a base de
calculo do IRPJ é o resultado do percentual a ser aplicado sobre a receita de 32%,
acrescido de 20%, resultando no total de 38,4% e, para a CSLL, o percentual é de
32%.

J4 na apuragdo pelo Lucro Presumido, vé-se claramente que é a forma de
tributacdo mais benéfica ao contribuinte, pois a base de cdlculo do IRPJ e do
adicional é determinada pela aplicagdo do percentual de 32% sobre a receita de
servigos em geral.

No caso dos autos, a fiscalizagdo se restringiu ao batimento entre os valores
apurados em DIPJ e DCTF. Ademais o contribuinte ndo apresentou nenhum
documento ou esclarecimento quando solicitado a fazé-lo, tampouco em fase de
defesa, que pudesse alterar o lancamento fiscal em questdo. Assim, deve ser
mantido o langamento apurado na forma de tributagdo do Lucro Presumido.

De fato, o interesse da Contribuinte em desconstituir lancamento por falta de
recolhimento de tributos informados em DIPJ pela invocagdo de uma sistematica
de tributagdo mais onerosa, em um contexto no qual ndo houve respostas as
intimagdes fiscais e ndo ha qualquer ato administrativo incompativel com a
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apuracdo informada em DIPJ, aponta para a tentativa de se beneficiar da propria
torpeza. Até porque, se ndo estivesse confirmada a opg¢do na sistematica do lucro
presumido, necessario seria, antes, exigir escrituracao contabil e fiscal completa,
para apurag3o do lucro real trimestral’, o que sujeitaria a Contribuinte & apuracdo
ndao-cumulativa da Contribuicdo ao PIS e da Cofins, em uma onerosidade, ao
menos do ponto de vista formal, superior a ja vislumbrada no arbitramento dos
lucros.

De todo o exposto, nada hd que infirme a opgdo espontdnea pelo lucro
presumido: i) manifestada em DCTF, apesar da informacdo de que nada foi
apurado a recolher de IRPJ e CSLL nos trimestres do ano-calendario 2010; e ii)
informada em DIPJ, mediante conversao de retengdes na fonte em pagamento
dos tributos apurados sobre o lucro presumido.

Oportuno citar, ainda, o voto do Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto,
condutor do Acérdado n2 1301-004.398:

! Neste sentido foi a interpretacdo da legislacdo tributaria de regéncia recentemente afirmada pela 12 Turma da CSRF
no Acérddo n? 9101-007.447.
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A questdo controvertida é bastante simples: o contribuinte transmitiu DIPJ
informando a opgdo pelo Lucro Presumido, sem, contudo, realizar o pagamento de
qualquer tributo. Em DCTF, contudo, o contribuinte ndo informou a existéncia de
qualquer débito.

Intimado a se manifestar sobre a divergéncia, informou que apurou prejuizo ao
longo daquele ano-calendario, e como ndo havia feito qualquer pagamento, nido
teria realizado a opgdo pela tributagdo com base no Lucro Presumido, e que ja
houvera feito o pedido de retificagdo da DIPJ para apurar o imposto de renda na
forma do Lucro Real.

Pois bem, de fato, no caso concreto, o contribuinte ndo realizou o pagamento de
IRPJ em qualquer das formas de tributagdo.

Em principio, aplicar-se-ia o disposto no § 42 do art. 516 do RIR/99, a seguir
transcrito:

Art. 516. A pessoa juridica cuja receita bruta total, no ano-calendario
anterior, tenha sido igual ou inferior a vinte e quatro milhGes de reais, ou a
dois milhGes de reais multiplicado pelo nimero de meses de atividade no
ano-calenddrio anterior, quando inferior a doze meses, podera optar pelo
regime de tributagdo com base no lucro presumido (Lei n2 9.718, de 1998,

art. 13).

§ 12 A opgdo pela tributacdo com base no lucro presumido sera definitiva

em relagdo a todo o ano-calendario (Lei n2 9.718, de 1998, art. 13, § 12).

[.]

§ 32 A pessoa juridica que ndo esteja obrigada a tributacdo pelo lucro real

(art. 246), podera optar pela tributagdo com base no lucro presumido.

§ 42 A opcdo de gue trata este artigo serd manifestada com o pagamento da
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primeira ou Unica quota do imposto devido correspondente ao primeiro

periodo de apuracdo de cada ano-calenddrio (Lei n2 9.430, de 1996, art. 26,
§ 19). [grifos nossos]

Se, por um lado, ndo houve o pagamento da primeira quota do IRPJ, por outro ha
de se considerar o disposto no § 22 do art. 13 da Lei n° 8.541/1992, verbis:

Art. 13. Poderdo optar pela tributagdo com base no lucro presumido as
pessoas juridicas cuja receita bruta total, acrescida das demais receitas e
ganhos de capital, tenha sido igual ou inferior a 9.600.000 Ufir no ano-
calenddrio anterior.

[.]

§ 2° Sem prejuizo do recolhimento do imposto sobre a renda mensal de que
trata esta se¢do, a op¢do pela tributagdo com base no lucro presumido sera
exercida e considerada definitiva pela entrega da declaragéo prevista no art.
18, inciso 1V, desta lei.

Conforme esse dispositivo legal, com a entrega da declaragdo (no caso, a DIPJ). a
opcao pelo Lucro Presumido é considerada definitiva.
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No mesmo sentido, o § 42 do art. 26 da Lei 9.430/96 também conduz a conclusdo
de que a opgdo pelo Lucro Presumido é feita com a entrega da declaragdo. Veja-se:

Art. 26. A opgdo pela tributagéo com base no lucro presumido serd aplicada
em relagdo a todo o periodo de atividade da empresa em cada ano-
calendadrio.

§ 12 A opgdio de que trata este artigo serd manifestada com o pagamento da
primeira ou Unica quota do imposto devido correspondente ao primeiro
periodo de apuragdo de cada ano-calenddrio.

§ 22 A pessoa juridica que houver iniciado atividade a partir do segundo
trimestre manifestard a opgdo de que trata este artigo com o pagamento da
primeira ou unica quota do imposto devido relativa ao periodo de apuragdo
do inicio de atividade.

§ 392 A pessoa juridica que houver pago o imposto com base no lucro
presumido e que, em relacdo ao mesmo ano-calenddrio, alterar a opg¢do,
passando a ser tributada com base no lucro real, ficard sujeita ao
pagamento de multa e juros moratdrios sobre a diferenga de imposto paga a
menor.

§ 42 A mudanga de opgdo a que se refere o pardgrafo anterior somente serd
admitida quando formalizada até a entreqa da correspondente declaracdo

de rendimentos e antes de iniciado procedimento de oficio relativo a
qualquer dos periodos de apuragdo do respectivo ano-calenddrio.

Corroborando esse mesmo entendimento, a Receita Federal admite que a
informacgdo em DCTF sobre a forma de opgdo pelo Lucro Presumido é valida. A esse
respeito, assim conclui a Solugdo de Consulta Interna Cosit 8/2007:

4. Preliminarmente, é importante observar que o § 12 do art. 26 da Lei n®
9.430, de 1996, acima transcrito, ao estabelecer que a opg¢do serd
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manifestada com o pagamento, vinculou o pagamento do imposto a op¢do
pelo lucro presumido, ou seja, uma vez efetuado o pagamento a pessoa
juridica fica obrigada a esta forma de apuracdo para o IR e a CSLL.
Entretanto, a consulta formulada pela Cofis tem como foco o “néo
pagamento” do imposto. A auséncia de pagamento ndo foi expressamente
disciplinada pelo dispositivo mencionado. O que nos leva a seguinte
indagagdo: o “ndo pagamento” do imposto relativo ao 19 trimestre do ano-
calenddrio implica na falta de opgdo pela forma de tributagéo do lucro
presumido e, conseqiientemente, na obrigatoriedade de apura¢do do

imposto de renda com base no lucro real trimestral?

5. Com efeito, a legislag¢do tributdria prestigia a manifestagdo da opg¢do pela
tributagdo com base no lucro presumido mediante o pagamento do imposto
devido relativo ao primeiro trimestre do anocalenddrio, até porque o
pagamento deve ocorrer antes das declaragbes. Mas a forma de tributagGo
adotada na apurag¢do deve ser informada na Declarac¢éo de Informagdes
EconémicoFiscais da Pessoa Juridica (DIPJ), o débito (crédito tributdrio) e
crédito (pagamento, compensagdo ou suspensdo) declarados na Declaragéo
de Débitos e Créditos Tributdrios Federais (DCTF), e se a extingdo do débito
for efetuada mediante compensacéo, declarada no Per/Dcomp (Pedido
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Eletrénico de Restituigdo ou Ressarcimento e da Declaragdo de
Compensagdo).

Conclusdo

A entrega espontdnea da DCTF ou de Declaracdo de Compensag¢do, bem
como os parcelamentos requeridos caracterizam opgdo pelo lucro
presumido, uma vez que constituem confissGo de divida, e sdo
encaminhados para inscricGo em Divida Ativa da Unido, quando ndo pagos
administrativamente.

18. A entrega da DIPJ, devidamente preenchida, sem pagamentos e sem
entrega de DCTF, caracteriza opg¢do pelo lucro presumido, uma vez que ela
representa mais do que a mera opg¢éo pelo lucro presumido, pois traz todos
os elementos referentes a apura¢do do lucro presumido e do
imposto.[grifos nossos]

No que atine a informacdo da Receita Federal, por meio de seus “Perguntas e
Respostas”, afirmar que a opgdo pelo Lucro Presumido se da com o pagamento da
primeira ou Unica cota, trata-se de mera reproduc¢do do dispositivo legal, e ndo leva
em consideracdo a excepcionalidade de o contribuinte ja ter transmitido
declaragdao com a opgdo pelo Lucro Presumido, tal qual estampado no § 22 do art.
13 da Lei n° 8.541/1992, conforme ja abordado alhures.

Desse modo, e ndo havendo qualquer outra contestagdo do contribuinte quanto ao
langamento, esse deve ser mantido em sua totalidade. (destaques do original)

Neste precedente, a negativa de opgdo pelo lucro presumido se deu durante o
procedimento fiscal, e o sujeito passivo invocara situacdo deficitaria
posteriormente apurada, razdo pela qual a discussdo teve em conta, também, a
definitividade da opg¢do manifestada com a entrega da declaracdo. De outro lado,
os casos se alinham quanto a validade da opg¢do manifestada pela entrega
espontanea da DCTF, bem como da DIPJ, que traz todos os elementos referentes a
apuragdo do lucro presumido e do imposto, ao que, no presente caso, se acresce a
constatacdo de informagdo de dedugdao de retengdes na fonte convertidas em
pagamento do IRPJ e da CSLL apurados trimestralmente.

Assim, confirmada a opgao pelo lucro presumido manifestada nas declaragdes
apresentadas pela Contribuinte, inexiste o vicio no langamento alegado em
defesa, o que dispensa a apreciacdo da construcdo doutrindria e jurisprudencial
deduzida sob esta premissa. E, ausente outros argumentos de defesa contra a
exigéncia formulada, deve ela subsistir. (destaques do original)

Assim, caso fossem validas as DCTF apresentadas pela Contribuinte, seria possivel
afirmar a existéncia de uma opcao valida pelo lucro presumido. Todavia, como bem observa o I.
Relator, tais DCTF foram canceladas, o que infirma a op¢cao, mormente se ndo houve apresentacdo
de DIPJ no periodo.

Estas as razoes, portanto, para concordar com a conclusao do |. Relator de que nao
houve opcdo valida pelo lucro presumido, permanecendo a Contribuinte sujeita ao regime geral
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do lucro real e, em consequéncia, ao arbitramento dos lucros pelos motivos expostos, o que
impde a NEGATIVA DE PROVIMENTO ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Edeli Pereira Bessa
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